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Resumo: Trata do problema de se refletir, nas de-
monstrações contábeis, também conhecidas como de-
monstrações financeiras, os efeitos das variações
de preços, e, no caso brasileiro, principalmente
o efeito da inflação. O trabalho aborda o fenô-
meno econômico das variações de preços e a teoria
econômica aplicável a tais fenômenos, bem como ,os
métodos de correção monetária disponíveis, como a
contabilidade a nível geral de preços, e a conta-
bilidade a preços de reposição. Enfoca ainda o
Instituto da Correção Monetária no Brasil, tece
críticas ao modelo vigente, e apresenta propostas
e sugestões com vistas ao aperfeiçoamento de tal
modelo.
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1. INTRODUÇÃO
1.1 - Objetivo desta Dissertação

O presente estudo tem por objetivo avaliar o ins~ituto
da "Correção Monetária'·, sistema de indexação numa economia
em que os preços apresentam oscilações significativas, geral
mente em sentido ascendente, caracterizando o fenômeno co-
nhecido como inflação.

No caso do Brasil, em virtude da existência já bastan-
te antiga da inflação, o instituto da Correção Monetária vem
apresentando um desenvolvimento que já o.transformou".; se-
gundo padrões uni versais, num dos métodos mais perfeitos de
indexação; todavia, mesmo na forma atual, ainda não chegou a
atingir um estágio que possa ser, teoricamente, considerado
ideal.

Este ~rabalho procurará se limitar à Correção Monetá -
ria Contábil, isto é, à teoria e prática do sistema de inde-
xa ção aplicado às entidades que'se utilizam da contabilidade
e refletido nas demonstrações contábeis, no Brasil geralmen-
te den.ominadas de demonstraç,ões financeiras.'

Considera-se de fundamental importância tal estudo, no
sentido de que as demonstrações financeiras são peças bási-
cas porque utilizadas como instrumentos gerenciais e também
informativos para diversas categorias de interessados, e a
contabilidade como um processo gerador e fornecedor de insu-
mos para tomadas de decisão.

Inicialmente, é de se consignar que no Brasil as nor -
mas e procedimentos contábeis tradicionalmente têm se desen-
voLvido num serrtrí do inverso àquele que ocorre em países mais
desenvolvidos; enquanto nos Estados Unidos, por exemplo, os
usos e costumes dos profissionais que militam na área contá-
bil é que são transformados em normas e procedimentos de co~
tabilidade, quando se revelam práticos, )iteis eeficieniies ,
no Brasil, até há bem pouco tempo, a contabilidade existia
mais em função de exigências leg.ais do que'como técnica au -
xiliar de gerênCia empresarial.
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S6 recentemente, no Brasil, o Conselho Federal de Con-
tabilidade ..passou a dispor sobre as Norinas Brasileiras de
Contabilidade, e aprovou os PrincíJ>ios Fundamentais da Conta-

,bilidade,o's quais são objeto de comentários em capf tu.Lo po,!!
terior. Tais medidas foram expressas por meio·das Resoluçõ'm
de n2s 529/81 e 530/81, ambas publicadas no Diário OficialcE
União, de 26/2/82. O mesmo Conselho Federal de Contabilida-
de, conforme Edital de 11/11/82 publicado no referido Diário
Oficial, comunica que receberia sugestões e pareceres de in-
teressados, no tocante à elaboração das referidas normas.

Os :procedimentos contábeis, assim, no Brasil, têm sido
resultantes..,quase sempre, de normas legais, principalmente
de natureza tributária, e dentre estas :principalmente .as..re-
ferentes ao Imposto sobre a Renda.

Pode-se afirmar, porém, que tal tendência já começou a
.sofrer alterações, por influência principalmente do aumento
do grau de internacionalização da economia brasileira; as
.normas e prOcedimentos utilizados por empresas multinacionajg

',para efeito interno, ao lado do desenvolvimento te6rico V8-ri-
ficado em instituições de pesquisa acadêmica, como a Esc~la
de Administração de Empresas, da Fundação Getúlio Vargas, o
Departamento de Contabilidade e Atuária, da Faculdade de Eco

. -
nomia e Administração da Uni versidade de são Paulo, passaram
a influenciar as mudanças, embora s6 recentemente, com a a -
provação da nova Lei das Sociedades por Ações --- Lei n2
6.404, .de 15/12/76 - essa tendência viesse a ser firmada; o
obedecimento aos princípios contábeis geralmente aceitos, e

'a separação, nos seus efeitos, da contabilidade fiscal em r~
lação à contabilidade empresarial, são apenas dois exemplos
da verdadeira revolução operada com relação aos procedimen -
tos e normas da Contabilidade.

A existência da inflação, porém, tem exigido'que os de
monstrativos contábeis reflitam tal fenômeno, sob pena de os
mesmos se apresentarem completamente distorcidos.
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Como uma tentativa de evitar que as empresas fossem tri

butadas por lucros ilus6rios, calculados sobre uma base afe-
tada profundamente pela inflação, desenvolveu-se no Brasi~ ,
por meio da legislação tributária, uma sistemática que, 'aoe
poucos , resultou em procedimentos que objetivavam e parcial-
mente o conseguiam, gerar demonstrativos contábeis que re~l~
tissem o fenômeno inflacionário. O instituto da Oorreção Mo-
netária no _Brasil é objeto de capítulo especial, neste estu-
do.

Do ponto de vista da Administração Contábil e Finan-
ceira, a importância de demonstrativos contábeis que refli
tam a realidade se manifestam em decisões como:

- avaliação da empresa, ou apreçamento de ações;
- dimensionamento da carga tributária sofrida pela en

tidade contábil, e economia de impostos;
- estabelecimento de políticas de compras, e de crédi

to;
- determinação da taxa de custo de capital;
- alternativas entre comprar e arrendar, ou entre com

prar a vista e comprar a prazo;
elaboração de previsqe:s e orçamentos empresariais;

- dimensionamento de capital de giro;
alternativas de investimento de capital.

A principal justificativa para reconhecimento da in -
fIação nos demonstrativos contábeis é o fato de que existe

I uma tendência generalizada, na atualidade, para indexação
! da maior parte dos neg6cios feitos a prazo, os quais, embo-
I ra contratados em moeda corrente, pactuam realização de p8.!:.

celas futuras com base em índices de variação de Obrigações
Reajustáveis-do Tesouro Nacional, Unidades-Padrão de Capi
tal, Indice Nacional de Preços do Consumidor, e outros.
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1.2 - A'sV'ariações de Preços e seus Reflexos na Contabilidade

Pode ,ser considerado, como principal objetivo ,da Conta-
bilidade, por meio de demonstrativos contábeis, gerar info~
ções úteis a usuários, para a tomada de decisões econômicas.

Tais informações dizem respeito à entidade econô~a
produtora de bens e serviços utilizados numa comunidade e a
esta cedidos por meio do mecanismo conhecido como mercado •

.Por entidade econômica entende-se não necessariamente
uma empresa: pode, às vezes,tratar-se de uma instituição sem
fins lucrativos (caritativa, educacional,cultural, desporti-
va , política, religiosa) e outras vezes pode ter finalidade
lucrativa mas não ser organizada sob a forma de empresa, como
por exemplo um empreendimento rural, de propriedade de pessoa
ou pessoas naturais, mas que pelo porte ou importância neces-
sita contr.olar suas ações econômicas por meio da contabilida-
de.

A teoria contábil, baseada principalmente nos chamados
"princípios oorrtãbed e geralmente ace í t oav , fornece o suporte
em que se baseiam as normas e procedimentos contábeis.

Tais princípios oon'tãbe í.s , que alguns autores subdi videm
em postulados, princípios e convenções, tiveram desenvolvimen-
to em épocas em que as variações de preços não eram tão gran-
des a ponto de distorcer os resultados e situações expressas
nos demonstrativos contábeis.

Nas épocas atuais, geralmente ocorrem flutuações de pre-
ços bastante grandes, e o suporte te6rico fornecido pelos pri~
cípios cont4~eis tornou-se insuficiente para orientar a elabo-
ração de demonstrativos úteis.

Flutuações de preços, quando ocorrem por exemplo num ú-
nico insumo utilizado na produção de um bem, ou em alguns in-
sumos, em virtude de fatores como escassez, que afetam a ofe~
ta e a demanda do mesmo, não provocam grande preocupação so-
bre os ofeitos nas demonstrações contábeis, pois o efeito eco
nômico de tais variações é captado como resultado e como tal
é refletido nos referidos demonstrativos.
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Na realidade, tais variações propiciam ganhos ou perdas
econômicas, e não necessitam ser neutralizadas nos demonstra-
tivos; são variações resultantes de mudanças nos pr-eç oe espe-
cificos, e com relação ao poder de compra da entidade; s.igJ]i-
ficam enriquecimento ou empobrecimento da mesma. Com relação
a tais variações, a conjugação de dois principios contábeis
geralmente aceitos, do da "realização" e o do "oonsar-vadorí.e
mo" , resultam no entendiment o de que os .demonstrativos con-
tábeis, de fluxos e de estoques, não deverão refletir ganhos
mas deverão refletir as perdas.

]Qferentemente, quando ocorrem variações gerais de pre-
ços, não são gerados ganhos ou perdas -e.c.onDmicas,massimples
necessidade de reexpressão dos preços alterados,. para traduzi
rem o mesmo significado das expressões originais.

Quando se entende a Contabilidade sob a abordagem da
Teoria da Comunicação, gerando informações úteis a usuários,
para tomada.de decisões, por meio de demonstrativos contábeis
(geralmente chamados de demonstrativos financeiros), deverão
estes expressar em especial doisaspec-tos da entidade econô-
mica: seus estoques e seus fluxos.

A expressão dos estoques de uma entidade demonstra .a
sua situação patrimonial; o demonstrativo conhecido para tal
expressão denomina-se Balanço.

A expressão dos fluxos de uma entidade econômica mos-
tra o seu desempenho: ornais conhecido demon~~rativo de
fluxos é a chamada ttDemonstração de Resultados". Também sao
utilizados outros demonstrativos de fluxos, como de "Origem
e Aplicação de Recursos", de "Lucros e Prejuízos Acumulados"
e outros • .B1U.IlIV~O ?ljrRdnoN,tIC .

Demonstrativ~s de estoques evidenciam uma visão estáti
ca da entidade; demonstrativos de fluxos mostram ocorrências
verificadas em ~ado período.

Um grande obstáculo à geração de informações úteis é o
•principio contábil do "Conservadorismo". Por preceituar que

os demonstrativos, entre duas situações, otimista e pessimi~
ta, devem optar pela última, geralmente provoca distorções
profundas na interpretação e utilização de tais demonstra ti-
vos.
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Dessa forma, como suporte da teoria contábil à elabora-
ção deste estudo, pouca ênfase é dedicada ao princípio do
Conservadorismo, ao mesmo tempo em que são considerados al-
guns princípios ou conceitos te6ricos não muito divulgados (1),
como as premissas básicas ou conceitos de Mattessich,., ou os
postulados de Maurice Moonitz, principalmente aqueles que
mais relações apresentam com o conceito de Correção Monetária,
como os conceitos de 11Intervalo de Tempo", "Período de Tempol1,

11Uni dade de Mensuraçãótl
, 11Demonstra tivos Financeiros", "Avalia

çãoll e ItPreços de Mercadott•

Assim, embora sob o aspecto da teoria pudesse o tempo
ser considerado como um fenômeno contínuo, a operacionalização
deste conceito seria na prática bastante difícil e contrapro-
ducente, motivo pelo qual o efeito contábil de variações de
preços seria mensurado a intervalos discretos de tempo, como
ano, semestre, mês, ou mesmo dia, o que, aliás, encontra su-
porte no princípio econômico conhecido como relação custo/be-
nefício, ou princípio contábil da "Materialidade".

Estabelece-se como metodologia deste trabalho uma abor-
dagem essencialmente te6rica e dissertativa do tema, salvo
quando exemplos numéricos se tornem necessários para tornar
mais claras e objetivas as idéias e proposições apresentadas.

São estabelecidas também, para efeito metodo16gico, al-
gumas proposições e hip6teses que comandarão o desenvolvimen-
to da dissertação.

Assim, assume-se que os agentes econômicos tomem deci-
soes racionais (é uma premissa da microeconomia, e um dos
pressupostos da existência de um "Mercado Eficiente").

Dessa forma, todos os agentes econômicos conhecem o fe-
nômeno inflacionário, convi vem com ele e acreditam na conti-
nuação de sua existência; ao realizarem transações, conside-
rarao "0 efeito inflacionário ao acordarem 'preços:
~ preços a vista refletem inflação passada;

preços a prazo, além da inflação passada, refletirão
~ a inflação futura ou esperada.

{i~IUDICIBUS, Sérgio de. Teoria da Contabilidade. são Paulo,
Atlas, 1981, ·p.84-88. •
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Transações a prazo são realizadas por preços nominais
maiores que as transações a vista.

A majoração de preços para transa~ões a prazo será, no
---- ._-------- .-mínimo, igual à taxa de inflação prevista para o período que

.. -.~- -- .

decorre entre a transação e o pagamento ; no máximo, poderá
inco~:R.ºrarput.ro.sacrésc imos, como _t~a.._xade juro real que re-

/" munere__~ ~!~ __d.o__capital em virtude da espera, e taxa de
11 ri~c-o, caso exista a hip6tese de não pagamento da dívida.

(

Assim, o valor atual de um bem negociado a prazo, se-J
rá o valor futur~, descontado a uma taxa que incorpore as
taxas de inflação, de juros e de risco.

Erros na estimativa da inflação futura têm reflexos
na determinação do valor atual, e erros na determinação do
valor doeuma transação à vista produzem lucro ou prejuízo
econômico.

Admitida a existência de inflação, a função da Cor-
reção Monetária Contábil será, para uma entidade, a de se
isolar o efeito ~nflacionário, que não deverá servir de ba-
se para distribuições ou para pagamento de impostos.

Pode-se, pois, resumir as proposições e hip6teses re-
trocitadas, a saber:

a) num ambiente econômico racional pode-se verificar
a tendência de que nenhuma pessoa ou entidade conseguiria
manter uma situação monetária líquida neg.ativa por muito
tempo; isso equivaleria a supor que existissem agentes eco-
nômicos, no outro lado, dispostos a manterem, permanentemen
te, situação de posição monetária líquida positiva, isto é,
manterem ou emprestarem dinheiro, numa conjuntura inflacio-
nária, à base nominal;

b) a correção monetária deve servir para reexpressar
preços que mudam-rio decurso do tempo, ·em~virtude de -varia-
ções no nível geral de preços; como num ambiente econômico
dominado pela racionalidade os agentes procuram meios de d~
fesa contra qualquer desequilíbrio, origina-se uma tendência
para indexação de preços de todos os bens, serviços e insumos
disponíveis numa economIa de mercado;
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c) a Contabilidade~ principalmente a Contabilidade Fi-
nanceira, não tem pretensões de substituir modelos de avalia
ção de ativos, ou mesmomodelos de tomada de decisões de in-
vestimentos; tais modelos pertemcem à area das Finanças, da
Teoria de Investimentos ou mesmo da Economia; mas e~iste um
ramo avançado da Contabilidade, a Contabil·idade Gerencial,
que se si tua nos .limi tes da competência das atribuições con-
tábeis tradicionais, e que, inegavelmente, é superior à Con-
tabilidade Financeira, l'0rque dotada de.maior poder de preVi
são; tanto a Con"tabilidade Financeira como a Contabilidade
Gerencial operam. à base de demonstratiô que, "'Para expres-
sarem ···comfideqignidadeos fenômenos do mundo real, devem
levar em conta o efeito inflacionário, ou deflacionário, que
possa ocorrer nesse mundo real.

\
I "~
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2. O FENOMENO ECONOMICO DAS VARIAÇOES DE PREÇOS

2.1 ConsideraçDes Gerais

As flutuações de preços são fenômenos que se manif'es-
tam na realidade econômica e afetam, de maneira que pode ser
significativa, o desempenho e a situação 4e entidades econô-
micas, sendo necessário, por isso, serem levadas em conta na
mensuraçao de tais desempenhos e tais situações.

Numa tentativa de se agrupar as causas que provocam
flutuações de preços, pode-se estabelecer duas divisões:

a) Causas estruturais: alterações nos preços provoca-
das por variações na oferta e procura de bens e serviços, ~
danças nos gostos dos consumidores, alterações no nível de
tecnologia, imperfeições no grau de concorrência, e outras.

b) Causas 1Ilonetárias:alterações nos preços provocadas
por variações na política monetária, como alterações no volu
me de ~e~oB de pagamentos, taxas de jur~s, bem como reajustes
salariais nominais,' revisões de tabelamentos, e outros.

As flutuações de preços provocadas por causas puramen-
te·estruturais ou econômicas podem provocar elevações ou qu~
das nos preços, e suas conseqt1ências para os agentes econômi
COs consistem na geração de lucros ou prejuízos econômicos
reais.

As variações de preços provocadas por causas monetá-
rias, e que hist·oricamente têm se verif'icado ocorrendo qu~
se sempre num s6 sentido -----o de elevação persistente e
geral nos preços, fenômeno conhecido como ·inflação - a-
tualmente afetam quase todas as economias do mundo ; as con-
seqaências de tais variações, para os agentes econômic~s,
originalmente se traduziam também em geração de lucros ou
prejuízos, mas a persistênc ia do fenômeno.: fez com que os
grupos prejudicados criassem defesas contra o mesmo, de
forma a neutralizá-lo ou pelo menos amenizá~lo. Processos
conhecidos como de indexação, em alguns países, ·ou de cor-
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reção monetária, como no Brasil, constituem meios de defesa
parcial ou total, no caso da inflação.

A divisão feita anteriormente, embora apresente certa
dose de arbitrar-iedade e não se manifeste' de forma tão ní-
tida e definida, -tem a vantagem didática de separar flutua-
ções de preços que produzem.ganhos ou perdas econômicas de
forma real --- as causas estruturais<--- ~aquelas que po-
dem ser economicamente neutras,ou neutralizáveis, quando
adequadamente tratadas as causas monetárias.

Na prática acaba sendo difícil se~egar,numa. varia-
ção de preços de um dado bem ou serviço, a parte queresu!
tou de causa estrutural ou econômica daquela resuilitantede
causa monetária.

2.2 - As Distorções Causadas pela Inflação

Entende-se, neste estudo, como inflação, um aumento
continuado e geral nos preços.

E bastante abundante a literatura sobr~ o assunto,
principalmente nos meios acadêmicos, e os efeitos econômi-
cos da inflação são bem perceptíveis nos agentes ou grupos
que não se armarBm de meios de defesa contra o fenômeno.

No âmbito das entidades econômicas, cujo desempenho
e posição são controladas pela Contabilidade, a inexistên-
cia de meios ou formas de indexação pode distorcer signifi
cativamente os demonstrativos contábeis, sejam de fluxos,
sejam de estoques.

O presente estudo tem como.enfoque a inflação --- não
se cogitando, portanto, da deflação --- por ter. sido este
um fenômeno cuja existência no Brasil já data de bom tempo,
e que atualmente ocorre, de forma quase generalizada, em
muitos países. Consigne-se, todavia, que a abordagem te6-
rica do fenômeno é aplicável a quaisquer variações de pre-
ços provocadas por causas monetárias, valendo assim tanto /
para a inflação como para a deflação.
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Doravante, embora o enfoque te6rico possa se ap~icar
às variações tanto ascendentes como descentes de preços, à
falta de referência e::xpressa,estar-se-d .abordando ainf'la-
ção, e não a·de:f~ação.

Alguns exemplos numéricos bastante simples serão apr~
sentados a .seguir para demonstrar as disto.rções causadas p~
la inflação.

Supõe-sé que num período t, os preços médios de todos
os bens e serviços de .uma dada economia tenham dobrado, ou
sofrido variação com acréscimo· nominal de 100% (to = 100 e
1;1= 2()O) , variação essa medida por um índice confiável de
inflação, em que em to = 1,00 e em tl = 2,00.

Uma entidade econômica possuia, em to' um terreno que
figurava em sua contabilidade pelo valor de $ 1.000.

Em tI' para ampliar·suas atividades, resolve adquirir
outro terreno semelhante em tudo ao primeiro, mas cujo pro-
prietário, em virtude da inflação verificada no período, pre
tende cobrar pelo terreno o preço de $ 2.000, que coincide
com o valor de mercado verificado por outros meios.

Questão nº 1 - pergunta-se:
A entidade proprietária do terreno contabilizado por

$ 1.000 tem o seu demonstrativo de estoque, o Balanço, ex-
presso corretamente em tl?

Como a resposta é negativa, pois o Balanço deveria ex-
pressar em tl o terreno por $ 2.000 e não por $ 1.000, perc~
be-se que seria necessário corrigir, em tI' o valor do terre
no para $ 2.000.

Questão nº 2:
A variação de preço de $ 1.000 para $ 2.000, entre to

e tI representou, para a entidade, um ganho econômico?
A resposta é novamente negativa, pois se a entidade

vendesse em tI o terreno por $ 2.000, para repô-lo, adqui-
rindo o outro terreno semelhante, iria pagar exatamente os
$ 2.000 obtidos com a venda. Sua situação econômica conti-
nuaria a mesma, fazendo-se a suposição grosseira, da hip6t~
se de inexistência de custos de transferência.
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~ nesse sentido que se entende que o efeito monetário
da variação de preço não enriqueceu nem empobreceu a entida-
de, não tendo assim reflexo econômico para a mesma.

Questão n~ 3:
Supondo-se agora uma hip6tese, para a mesma entidade,

em que no período entre to e tI não tivesse havido qualquer
variação no nível geral de preços dos bens e serviços existen
tes na economia. Todavia, em virtude da construção de melho-
ramentos no local onde se situa o terreno, o valor de mercado
do mesmo, em tI é iguala $ 1.500. .Dessa forma, em tI está
a entidade mais rica pelo fato de ter mantido. a propriedade
do terreno?

Nesse caso a resposta é positiva, pois se a entidade
vender o terreno pelo preço de mercado, seu Balanço, em tI
irá mostrar disponibilidades no valor de $ 1.500, em lugar
dos $ 1.000 que ~iguravam em to' e seu demonstrativo de flu
xos irá demonstrar um resultado de S 500...auferido no perío-
do transcorrido entre to e tI-

Oaso a entidade não venda o terreno, mas o mantenha,
mesmo assim estaria mais rica, pois o valor de mercado do
mesmo representa um poder de compra potencial igual a 1,5 v~
zes, em tI' o poder de compra que representava em to. E pelo
fato de estar mais rica em tI' é bastante razoável afirmar
que o seu demonstrativo de estoque, ou seu Balanço, deve em
tI evidenciar essa situação. A teoria contábil, em seu es-
tágio atual, através dos princípios do conservadorismo e
da realização da receita - assunto que será tratado mais
adiante --- recomenda o não reconhecimento do enriquecimen-
to da entidade, pelo fato de não ter sido realizado ou tran~
formado em disponibilidade. Uma alternativa razoável seria
a Oontabilidadel.evar em conta --tal-valorização; sem, contudo,
tal resultado servir de base para distribuições ou pagamen-
to de tributos.
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Questão nQ 4:
Outra entidade adquiriu, em to' uma mercadoria por

$ 1.000, para venda; em tl essa mesma mercadoria está cus-
tando, no mercado, $ 1.400 e a entidade o vende por $ 1.600.
A variação de preços no período foi de 40%, sendo o índice
geral de preços de 1,00 em to e de 1,40 em tl•

Pergunta-se:
A entidade estaria, em tl, mais rica que em to?
Pelo raciocínio .desenvolvido nos exemplos das questões

1 e 2, a_entidade, em tl, estaria mais rica que em t num to. o -
tal de $200, que ~ a diferença entre o valor de realização
obtido pela venda da mercadoria, de $ 1.600~ e o valor corri
gido ou indexado do seu custo de aquisição, que de $ 1.000
em to seria reajustado para $ .1..400em tl•

Assim, os demonstrativos contábeis da entidade deveriam
em tl refletir esses dois fenônemos, a variação por causa mo-
netária, de $ 1..000 para $ 1.400, e o ganho econômico, de
S 200, correspondente à variação de $ 1..400 para $ 1.600.

Questão nº 5:
Uma entidade adquiriu, em to' uma mercadoria por $ 1.000

e em t1.a mesma mercadoria está custando $ 1.200. Não ocorreu
entre to e tl qualquer variação no nível geral de preços, ap~
nas variação no preço específico da referida mercadoria, em
virtude de redução na sua produção. Em tl a entidade ainda
mant~m a mercadoria em seu estoque.

Pergunta-se:
Essa variação de preço de $ 1.000 para $ 1.200 deve ser

considerada nos demonstrativos contábeis da entidade?
Pelo postuladO da continuidade da entidade, caso ocor-

resse a venda--da mercadoria em tl; aentidade;- para continuar
operando, teria que repô-la ao custo de $ 1.200, isto é, si~
plesmente trocaria as mercadorias sem realizar lucro econômi
co.

A entidade s6 realizaria lucro se vendesse a referida
mercadoria e reaplicasse o lucro nominal de S 200 na compra
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de outro tipo de mercadoria que não houvesse sofrido aumento
no seu preço.

A discussão mais detalhada deste assunto será feita em
t6pico posterior, quando for tratada a variação de preço mo-

,tivadapor causa puramente estrutural ou econômica, pelo mé-
todo de correção do custo de reposição, ou custo corrente.

2.3 - Os Efeitos' da Inflação

Na hip6tese da existência da inflação e não existência
de processos de correção ou indexação, ocorreriam perdas eco
nômicas para os possuidores ou credores de axivos monetários
e ganhos econômicos para os devedores de passivos monetários.

E fundamental a conceituação de Ativo Monetário e Ati-
vo não Monetár±o, a fim de se poder determinar os efeitos da
inflação. Ativos Monetários representam dinheiro ou outros
ativos que se converterão em dinheiro :por valor ou base pré-
definidas, pois apresentam um valor nominal base. Exemplos:
Dinheiro em Caixa, Dep6sitos Bancários, Títulos a Receber,
Duplicatas a Receber. Passivos Monetários são dívidas da
entidade, e que deverão ser solvidas em valores pré-estabe-
lecidos.Exemplos: Fornecedores, Contas a Pagar, e outras.

Ativos não Monetários são ativos que têm substância
econômica própria, não se destinam à conversão imediata em
dinheiro, mas à geração da atividade da empresa, ou entida-
de, e o se~ valor econômico não é nominal ou pré-estabele-
cido, más é determinado pelo mercado. Exemplos: Mercadorias,
Inventários, Produtos, Terrenos, Imobilizações, Máquinas, E -
quipamentos, Partici:pações'e Inves"timentos -em Outras-Entida-
des, Gastos de Organização, Gastos Pré-Operacionais.

Numa primeira abordagem, e na hip6tese da existência
da inflação, a manutenção de ativos monetários resultaria em
perda econSmica, e a existê~cia de passivo monetário resulta
ria em ganho com a inflação.
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Adaptando um exemplo de Iudícibus (1), pode-se demons-

trar:
Se uma entidade possui em to disponibilidades no valor

de $ 1.000 e as mantém até tI' e se o nível de preços for
igual a 1,00 em to e igual a 1,50 em tI (inflação de 50% no
período), teria havido uma-perda econômica de 33,33% no· pe-
ríodo de to a~l' para a entidade, ou seja, os $ 1.000 que
valiam $1.000 em to s6 passariam a.valer $ 666,66 em tI pO,!:
que os preços subiram 50% no"período ($ 2.000 x 1,00/2,50).

(

Quando a soma dos ativos monetários supera a soma dos
-passivos monetários, a diferença é conceituada como Ativo Mo
netário Líquido; quando a soma dos passivos monetários é

: maior que a soma dos ativos monetários, a diferença consti-
tui um Passivo Monetário Líquido.

A seguir é apresentada uma demonstração numérica de
apuração de resultado inflacionário.

Supondo-se que uma entidade apresente a seguinte"situ~
ção, em to:

A T I V ° S $ PASSIVOS $
Monetários 100 Monetários 200
Não Monetários 400 Patrimônio Líquido 300

Soma 500 500
----- ---------- -----

Supõe-se também que os índices de preços sejam: em
to igual a 1,00 e em tI igual a 2,00 (inflação de 100% no p~
ríodo) •

A entidade, em tI' apresenta a seguinte situação:
Passivos Mone~ários =$ 200, menos Ativos Monetários = $100,
igual a Passivo Monetário Líquido = $ 100.
Ganho com"inflação: 100% sobre Passivo Monetário Líquido, i-
gual a $ 100.

(1) IUDICIBUS, Sérgio "de. Contabilidade Intermediária.- são
Paulo, Atlas, 1981, p.246.
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Uma demonstração analítica do ganho de $ 100 com a in-
fiação, é a seguinte:

Valor que, em "tl' seria necessário para que a enti
dade pagasse os Passivos Monetários de $ 200 exis-
tentes em to ••....•...•...•••.••..•.•••.••.•.••••• $ 400

- Valor que efetivamente a entidade terá que pagar.. $ 200
- Ganho bruto, com a manutenção de Passivos Monetá-

rios ••••••••••••.•••••••••••••••.••.••••••••••••• S 200
Valor que a entidade deveria possuir, emtl, em
Ativos Monetários ••.••••.•••••••••••••.•.•••••••••••• $ 200
Valor que efetivamente a entidade possui, em tl,em
Ativos Monetários •••••••••••••••.•••••••••••••••• $ 100

- Perda bruta com a manutenção de AtivoáMonetários. $i 100

Resumo:
Ganho com a manutenção de Passivos Monetários ••• S 200
Menos: Perda com a manutenção de Ativos Monetários $ 100
Igual a: Ganho com a manutenção de Passivo Monetá
rio líquido '.... ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... $) 100

Outra forma de se demonstar o me$1IlOresultado, é por
meio da atualização monetária ou correção monetária dos va

-]~s". ~C? b~}._ançoque·não estiver~~ e_x~_~~to~.~9.~_ :_f~.~_~osda
inflação, ou seja, os Ativos não Monetários e n patrim5nio

_~,<-_.r'-

Líquido, fazendo-se a suposição de que o índice geral de
preços reflete a variação de preços dos referidos Ativos
não Monetários, e no poder geral de compra. Assim, em tl,
o Balanço da entidade seria expresso na seguinte forma:

ATIVOS· $ PASSIVOS $

Monetários 100 Passivos Monetários 200
Não Monetários: Pa trimôni.ó:.;.Líquido:
$ 400 x 2,00 800 $ 300 x 2,00 600

Ganho com inflação 100

Soma 900 900
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No caso, o ganho com a inflação, igual a 8 100, é apu-

rado pela diferença entre a Soma dos Ativos = 8 900 e a Soma
dos Passivos = $ 800, e que corresponde, analiticamente, à:

Atualização do valor do Ativo não Monetário •••8 400
Menos: Atualização do.valor do Patrimônio Li-.

qui.do •....... "..................•........ $ 300

Ganho com a inflação ••••••.•••••••••••••••••• $ 100
========

Percebe-se, assim, que o único fenômeno que gera ganho
com a inflação é a manutenção de dívidas monetárias, ou díVi,
das cujo pagamento será feito em valor fixo. Por outro lado,
o fenômeno que provoca perda com a inflação é a manutenção de
ativos monetários.

E importante salientar este argumento, pois o raciocí-
nio que geralmente ~~ .faz é que o fato que propicia ganho. com
a inflação é a manu'tençâo de ativos não monetários; nada mais
(~ga~~s.9)pois a ~imples ma"nutenç~o de~ativos não ·~onetários

~-----"
é neutra economicamente, uma vez que tai~ ativos, se converti
dos em moeda em tI' iriam propiciar o mesmo poder de compra
que propiciavam em to' s6 há ganhos com a inflação na medi-

\/ da em que ativos. não monetários são mantidos com financiame.!!
to "feito por passi~os monetários; mas é neste financiamento,

..• .acarretando perda econom~ca aos credores, que ocorre o ganho,
e não, repita-se, por causa da manutenção do ativo não mone-
tário.

Por esse motivo é que se revela importante a adoção de
um processo de indexação ou correção monetária que reflita,
com fidedign~dade, as variações de preços. Com a utilização
de tal processo é possível, assim, a mensuração dos ganhos
ou perdas com a inflação.

Outr.o efeito da inflação.na vida econômica das entida-
des ocorre por meio dos fluxos ou resultados operacionais
dessa entidade; por exemplo, na medida em que uma entidade
realiza uma operação econômica - uma venda de mercadorias
em que o valor corrente da receita deva ser confrontado com
uma despesa ou custo de valor nominal mais.antigo, e não co~
rigido ou indexado pelo índice da inflação, estaria ocorren-

~.,,;:
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\do a existência de um lucro fictício, representado pelo valor
correspondente ~.taxa da inflação, multiplicada pelo valor da
despesa ou custo.

'Uma yenda de mercadoria, em tI' por $2.000, adquirida
em to por $ 1.200, revelaria de imediato.um lucro de $ 800;
todavia, como j~ foi visto anteriormente, se em to o índice
de preços fosse J.OO e se em 1;1 tal índice fosse igual a
150, o que traduziria os $ 1.200 de custo. em $ 1.800, o lu-
cro seria menor, ou seja, de apenas $ 200.

Outro fato que afeta a economia da'entidade é o cálc:!!,
.lo de uma depreciação subavaliada ser levada em conta no cál
culo de um custo de produção. Ativos imobilizados cujo.va-
lor não seja objeto de corr~çâ:Q_.9.uer~:fJ.J.~ª_as variações ge-
rais de preços, quando são atribuídos como insumos de produ
ção, contabilizados como depreciação, levam carga menor da
que levariam se os seus valores fossem ~orrigidos.

Por isso, a inexistência de um processo de correção
monetária, ou a existência de processo que corrija apenas
parcialmente .as variações no valor da moeda, têm para as
entidades como conseqtlência a geração de demonstrativos co!,!
tábeis distorcidos, que provocam, dentre outros, os segUin-
tes efeitos:

- distribuição de lucros ou dividendos maiores que os
devidos, .com pagamento de tributos também em valores supe-
riores aos devidos;

- Conseqt1ente descapitalização da entidade;
_ tomada de decisões administrativas com base em da-

dos incorretos.
Assim; é possível perceber que a existência de um·pro-

cesso corretivo que leve em conta a inflação tem o efeito de
torná-la neutra ~ara a entidade, ou seja, impedir que o fe-
nômeno inflacionário tenha efeitos perversos em sua vida e-
conômica, ao mesmo tempo em que propicie forma de se isolar
e mensurar o :efeito inflacionário resultante da existência
de Ativos Monetários e de Passivos Monetários.
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2.4 - O que tem sido feito para correção das distorções pro-
vocadas pela inflação

Como a inflação é um fenômeno. e.conômico que atualmente
afeta a maior parte. das economias do ,mundo, a preocupação com
formas e me í.os vde defesa ourpr-oceaaoa paz-a neutralizar ou mi-
norar os efeitos de tal fenômeno, têm sido.mais ou menos gen~
z-a Lí.za ôa ,

Teorias têm sido desenvolvidas nos centros de pesquisa
e nomeio acadêmico, tanto no sentido de elaboração de polí-
ticas :para evitar o surgimento, ou o recrudescimento quando
já existente o fenômeno inflacionário, como também no senti-
do de, admitida a sua irreversibilidade, conformar-se a con-
viver com a inflação e procurar neutralizar ou minimizar os
seus efeitos.

Todavia, a maior parte das tentativas nesse sentido se
constitui de medidas de caráter parcial no enfrentamento do
fenômeno.

Muitas vezes, também, boas teorias desenvolvidas em a-
vançados centros de,pesquisas não são levadas em conta para
resolver problemas práticos; uma hip6tese para'explicar a
não utilização de tais teorias seria o fato de que a infla-
ção, quase sempre,'produz benef'ícios a quem tem poder de
combatê-la.

Historicamente, consta que a França teria sido um país
,v pioneiro no sentido de adotar uIIl~_f~!2Il~_~e.ind~)(aç.ão;a pr6-

pria palavra "Lndexa ção" teria sido lá empregada pela primei
ra vez.

A experiência do Brasil, nesse campo, é bastante ilus-
trativa, e é de se consignar que, ultimamente, tal'experiên-
cia tem sido objeto de observação e estudo por parte de di-
versos países, alguns dos quais mais evoluídos culturalmen-
te, mas que s6 recentemente passaram a conhecer, em níveis
elevados, o fenômeno da inflação.
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Um breve histórico da correção monetária no Brasil é
objeto de um t6pico especial, no Capítulo 7.

A seguir, é apresentado um resumo de experiências fei-
tas em diversos países, a maior.parte
nos, tanto de correções parciais como
dos que se aproximam da contabilidade
servando-se, porém, que a maior parte

deles latino-america -
de modelos mais evoluí

q.M&J -a.nívelfde\preços, ob-
de tais sistemas têm por

objetivo muito mais corrigir distorções no pagamento de impo~
tos do que 'propriamente de apresentar demonstrativos financei
ros::fidedignos.

2.4.1- Princi-pais experiências com a implantação de métodos
de indexação ou correção monetária

A América Latina.tem sido a região onde tradicionalmen
te se têm verificado os mais elevados níveis de inflação, no
período recente. E cna tuz-aL, pois, que tenha ocorrido nos paí
ses dessa região o de$envolvimento da maior parte dos modelos
de correção monetária.

Para neutralizar ou reduzir os efeitos da inf'làção re-'
fletida nos demonstrativos financeiros, basicamente três me-
canismos de ajuste têm sido usados:

a) parciais;
b) intermerliários;
c) completos.
O primeiro é o mais simples e o mais utilizado. Tem

servido como um processo de aprendizado em muitos países.
Os modelos intermediários são melhores em relação aos par-
ciais, constituem um estágio em direção' a.anode Loa mais co!!,!
pletos. Muitos países que iniciam o aprendizado com mode-
los parciais, passam depois a modelos intermediários.

)

Modelos de correção completos, que teoricamente, do
ponto de Vis!~~lntabilidãde~:-;~ri~~ .~til~~a9~o.~_,..~ do
tlpri,ce-leve:I:"ou contabilidade a nível de preço, somente
foram adotados por dois pa:fses, Brasil e,Chile, estando
em fase de planejamento na Argentina e Uruguai.

Acrescente-se, porém, que a maior parte deles obje-
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tiva mais a evitar distorções no pagamento de tributos, prin
cipalmente o imposto de re~da, do que produzir demonstrati-
vos contábeis mais corretos.

Os mecanismos de ajuste parcial permitem reavaliar so-
mente certos ativos não monetários, tais como ativos fixos
depreciáveis e .alguns ativos cí.z-cu'Larrt.es, como mercadorias,
matérias-primas, produtos.

Alguns países utilizam, nesses ajustes parciais, índi-
ces de preços de produtos industriais ou de bens de capital,
outros usam índices gerais, tais como de consumidor, ou de
preços por atacado. Reajustando-se a base de cálculo da de
preciação ou do custo de produtos vendidos, obtém-se uma

'melhor definição de lucro, como tal entendida a parcela que
os proprietários de uma entidade contábil podem consumir
sem reduzir o va~or real da entidade, ou seja, lucro segun-
do o conceito de manutenção de capital.

Quanto ao aspecto temporal, tais ajustes podem ser:
a) discricionais ou ocasionais;
b) automáticos ou permanentes.
Os primeiros foram usados por países que acreditavam

que a inflação era um fenômeno temporário; objetivavam mui
to ma í,e a neutralizar os efeitos de infJ..açãopassada, do
que servir como instrumento para evitar inflação futura,ou
corrigi-la. Foi um processo bastante usado em países eur~
peus e em alguns países latino-americanos, no período de
p6s-guerra.

Os segundos foram e são usados por países em que se
acredita que a inflação é um fenômeno permanente, e tais
sistemas de ·ajustes objetivam neutralizar ou pelo menos
amenizar os efeitos de uma inflação presente. Tal aconte-
ceu na Argentina, Brasil, Chile e Uruguai. Todavia, s6 o '(r _
Brasil e o Chile é que chegaram a implementar IE-0delos-g~~I jr.t.lJ.{>.
bais de correção permanente. ~c). -- _.- .•... ..-,.

;::-- ••• I, ..

A experiência brasileira é descrita em t6pico espe-
cial.
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A principal raz?o para adoção de tais ajustes era evi-
tar tributação do imposto sobre a renda, calculados com base
em lucros ilus6rios, principalmente em países onde existia a
tributação sobre lucros chamados "extraordinários'\·ou "exce-
dentes t', em que sempre que os lucros de uma entidade uI trapa!l
sassem determinada proporção do capital da entidade, eram tr,!.
butados mais pesadamente. Assim, tais ajustes tinham por ob-
jetivo elevar os valores de ativos e a 'contrapartida dessas
elevações servia para aumentar o valor do capital que era u ti
lizado como base de cálculo do .lucro extraor.dinário.

A Argentina efetuou reavaliações temporárias em 1955,
1958, 1960 e 1962, quase sempre mediante o pag.amento de uma
taxa especial de imposto de renda, e os ajustes visavam ao
mesmo tempo elevar a base de cálculo para depreciações dos
ativos reavaliados, e elevar o capital ,para cálculo do lu-
cro extraordinário.

Em 1972 a Argentina adotou um sistema de ajuste per-
manente" mas parcial, para ativos fixos e respectivas depre
ciações, sistema esse que vem sofrendo alterações, mas que
não chegou ainda a um modelo global de correção.

Reavaliações parciais de ativos fixos, em virtude da
depreciação da moeda nacional, foram efetuadas pelo México
em 1954, pela Colômbia em 1960 e 1974, e pela Bolívia em
1972.

Entre 1948 e 1959 o Chile efetuou diversas reavalia-
ções de ativos, e: em 1959 estabeleceu um mecanismo perma-
nente e global. Tal mecanismo global também vem sofrendo
diversas alterações, no sentido de aperfeiçoamento.

No Peru, em virtude de inflação que atingiu níveis
bem elevados, ocorreram reavaliações parciais em 1971, 1975
e 1976.

Em períodos mais recentes, a maioria de países latino-
americanos têm adotado mecanismos de..ajustes permane rrte s,
ma? _parciais, c~9_ a Argentina, Bolívia, Colômbia, Equador,
Paraguai e Uruguai.
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Um método alternativo de amenizar o impacto da carga
tributária em virtude. da inflação, é o conhecido como de
Depreciação Acelerada. Embora não .neutralize os efeitos da
inflação sobre os lucros, a Depreciação Acelerada encurta
o tempo de recuperação do capital investido, pela concentra-,
ção da deprecia-ç.ãono.sprimeiros anos de vida útil dos bens
do ativo fixo.

Este sistema foi utilizado pela Suécia e pela Inglater
ra, em 1972 , e mais recentemente por di:vers.o.spaíses, entre
os quais o Brasil, mas em caráterprovis6ri.o, como estímulo

'à modernização de alguns setores industriais.
Uma diferença entre(os~m~!?~O_Sderei:n'~_li-ªção,.e a De-

preciação. Acelerada, é que os primeiros beneficiam entidades
com ativos fixos mais antigos, enquanto a segunda constitui
um estímulo a investimentos novos.

Observe-se, porém, que a sistemática da Depreciação A-
celerada não constitui conceito te6rico relevante para a
Teoria da Correção Monetária •
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3. A TEORIA CONTABIL E AS FLUTUAÇOES DE PREÇOS
3.1 - O objetivo da Contabilidade

Entende-se ser objetivo básico da Contabilidade, iden-
tificar, mensurar e tratar fatos econômicos praticados por
uma entidade, e ,gerar demonstrativos financeiros, ,a fim de
prover informações úteis para a tomada de decisões econômi -
caa ,

A Exposição de Motivos à Lei n2 6.404/76, ou Lei das
Sociedades por Aç'ões, no Brasil, ao tratar daa ••Demonstrações
Financeiras\! pretende queae mesmas "informelfi,:::,aos'.:ãdminis-
tradores, acionistas ,(credores e investidores do mercado, a

. "verdadeira situação do patrimônio da companhia e seus resul-
tados~'. Tal grupo, poder-se-ia observar, estaria incomple-
to, podendo ser acrescentados, dentre outros, o Governo, os
empregados, os .futuros acionistas, os consumidores.

Para serem gerados demonstrativos contábeis que expre~
sem a "verdadeira situ~ção do patrimônio e seus resultados",
é necessário a Contabilidade basear-se numa s6lida teoria
contábil, ou seja" fundar-se em princípios e normas que orien
tem tal produção.

A seguir, é feita uma rápida revisão da teoria contá-
bil em seu estágio atualizado, revisão essa que procura a-
pontar os principais aspectos em que tal teoria tornou-se
inadequada ou insatisfat6ria, face ao fenômeno das flutua-
ções de preços, bem como uma análise dos princípios de con-
tabilidade geralmente aceitos, e os pontos de contato ou de
diverg~ncia destes com o conceito de Correção Monetária.

Aceita-se, pois, que a Contabilidade é um processo ou
técnica de tratamento de dados econômicos praticados por
uma entidade, consistindo tal tratamento em identificar, me~
surar, registrar e expor, por meio de demonstrativos,infor-
mações úteis para a tomada de decisões, por parte de seus u-
suários.
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Definir o que seja útil ou nao para a tomada de decisões

é tarefa. bastante difícil, em.virtude da diversida de de inte-
resses associados aos usuários a quem os dem.onstrativos cont!,

,
beis são dirigidos.

Assim, por exemplo, o conjunto de"usuários citado na
Exposição de Motivos à Lei nQ 6.404/76, citadE·"- administra
dores, acionistas, credores. e investidores - podem ter in-
teresses divergentes e às vezes até antagônicos, fato que di-
ficultaria ou mesmo impediria a adoção de um modelo único de
demonstrativo contábil, chamado financeiro.

Segundo preceito da Metodologia da Pesquisa, aplicada
à Oontabilidade, para a elaboração de um modelo decis6rio é
necessário:

a) estabelecer claramente qual a função objetivo que se
deseja maximizar;

b) identificar, coletar e avaliar o tipo de informação
utilizada no passado para maximizara função;

c) prover o modelo preditivo que irá suprir o modelo
decis6rio para a maximização da função objetivo.

Vê-se, assim, que à Contabilidade não cabe a elaboração
do modelo decis6rio, cuja função tem sido desenvolvida princi
palmente em Finanças e em Economia, com modelos matemáticos
que simulam o mundo real, cabendo assim à Contabilidade for-
necer dadoa f'idedignos a serem operados pelo modelo decis6-
rio.

As fronteiras entre ramos de conhecimento científico
como Contabilidade e Finanças, por exemplo, não são nitida-
mente estabelecidas.

Por exemplo, os valores .de balanço expressam o valor pa

trimonial de uma entidade, também conhecido como "valor de li
vro";· Ta-l-·conceito, embora não dotado ·-de"poderprediti vo , é
relevante como pressuposto para a determinação de outros con-
ceitos, como o de lucro, este sim fundamental para a elabora-
çãode previsões. Ass·im, a Contabilidade produz informações
que geram o conceito de valor patrimonial de uma entidade,ou
vaLor'patrimonial de uma ll·ação",entendida como parte do
conjunto entidade, permi tindo também a geração do conceito



26

de lucro, embora na implementação do modelo decis6rio haja
necessidade de tal conceito evoluir para o conceito de
"lucro normalizadoll

, mais elaborado que o de "lucro contábil".
Todavia, o valor intrínseco, ou real, de uma entidade

ou de uma a çâo , é função dos lucros futuros descontados, ou
valor atual de luc·rosfuturos, sendo necessário, para a defi
nição desse valor atual, a utilização de outras variáveis não
geradas pela Contabilidade.

Há autores, inclusive brasil~iros (1), que defendem a
idéia de"que a Contabilidade deveria ir mais além, procurando
estabelecer, além do valor patrimonial, também o valor eco -

A •nomlCO de uma entidade; sustentam que o V1tlor da entidade, d~
finido pelo valor atual ou descontado de seus lucros futuros,
menos o valor de cada ativo considerado isoladamente, descon-
tados os passivos, constituiria o que se convencionou chamar
de "goodwill", e que o "goodwnâ.L" deveria ser levado em con-
ta, tanto nos demonstrativos de estoque, como nos demonstra-
tivos de fluxos da entidade.

Outros autores e autoridades (2), principalmente os d~
fensores da Teoria Fundamentalista, e da Teoria do Percurso
Casual (Random-Walk), negam peremptoriamente a influência do
valor patrimonial·de uma entidade, na cotação ou determinação
do seu valor intrínseco, ou mesmo de seu valor de mercado.

o ponto de vista deste estudo é situado num meio ter-
mo: o valor patrimonial, por si s6, não é indicativo do va-
lor intrínseco de uma ação, e por conseguinte do valor da
entidade como um todo; mas desde que se conheça a ta-
xa de rentabilidade desse valor patrimonial, determinada pela

(1) MARTINS, Eliseu. Contribuição à Avaliidão do Ativo Intan-
gível. são Paulo (USP), 1972, in: ~ICIBUS, S. Teo-
ria da Contabilidade, p.106 .

(2) FRANCIS, Jack Clark. Investments, Analysis and Management.
New York, McGrow-Hill, 1976, p.260-261, 386. -
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relação entre o "lucro normalizado" e o "valor patrimonial"
corretamente determinado pela contabilidade,ter-se-á um
conceito bastante próximo do "valor intr:ínsecolf

, em torno
do qual, segundo a Teoria Fundamentalista, e na suposição
da existência de um IIMercado Eficiente", os.cilará o "valor
de mercadoll

•

Resumindo, o objetivo da Contabilidade, por meio de
seus demonstrativos, como o balanço patrimonial, a-demons-
tração de resultados, a demonstração de fontes e usos de
recursos, e outras demonstrações de fluxos e de estoques,
é ~ornecer informação econômica.xelevante para uma variada
classe de usuários, como administradores,acionistas, cre-
dores,investidares~emcomo empregados, candidatos a cre-
dores ou investidores, governo, consumidores, informação
essa gerada de forma isenta de qualquer vié~ ou influên-
cia de interesses.

A informação assim gerada passaria então a ser con-
siderada propriedade pública.

A Contabilidade deveria, também, ter flexibilidade
para, sendo necessário, fornecer conjuntos diferenciados
de informações, para usuários especiais ou para tomada de
decisões especiais, com base, porém, na mesma metodologia
de identificação, mensuração, classificação, tratamento e
divulgação de informações.

Nesse sentido, a abordagem conhecida como da "Teoria
da Comunicação" é a que mais parece ser adequada aos obje-
tivos da Contabilidade, embora, no caso brasileiro, também
a abordagem ética tenha sido comtemplada, conforme se infe
re da afirmação, feita na Exposição de Motivos à Lei das
Sociedades por Ações, já citada, no sentido de que as de-
monstrações financeiras devem expressar a IIverdadeira si
tuação do patrimônio da companhia e seus resultados".-
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3.2 - Os Postulados Cóntábeis

Segundo Hendriksen (3), os chamados principios contá-
beis geralmente aceitos devem ser hierarquizados a fim de
ser constituída uma estrutura l6gica e coerente para que
a Contabilidade possa ser reconhecida como ramo importante
de conhecimento cientifico.

Postulados são as premissas básicas acerca do ambiente
econômico, politico, sociológico e institucional no qual
a Contabilidade deve operar. .Assim, Postulado pode ser con-
ceituado como uma proposição ou observação de certa realida-
de, e considerada axiomática ou não sujeita à verificação,
podendo ser mera exposição de ve.rdades; muitas vezes, um
postulado, por ser trivial ou óbvio, e por ...\ não ter utili
dade para a Contabilidade, deixa de ser explicitado ou é sim
plesmente presumido. Segundo Hendriksen, existem, no entan-
to, alguns postulados normativos, ou seja, que pr~revem o
que e como a Contabilidade deve operar; nessa hip.6tese, de
vem ser explicitados.

Nesse sentido, os dois postulados mais importantes sao:
Postulado da Entidade, e Postulado da Continuidade.

3.2.1 - Postulado· da Entidade Contábil

Segundo Mooni tz (4), em seu Accounting Research Study
nQ 1, Entidade Contábil ~ conceituada como a unidade econômi
ca que tem controle sobre recur~os, aceita a responsabilida-
de por tarefas e conduz a atividade econômica.

A Entidade não precisa, necessariamente, ser uma em-

(3) HENDRIKSEN, Eldon S. Accounting Theory.U.S.A., Richard
D.lrving,Inc.,. 1977, p.l07-ll0.

(4) MOONITZ, Maurice. The Basic Postulates of Accounting.
Accounting Research Study NQ 1, New York, 1961, in:
HENDRIKSEN, Eldon S. Accounting Theory, p.lll
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presa, embora todas as empresas sejam entidades; pode ser u-
ma pessoa natural, uma sociedade limitada, uma companhia, um
grupo consolidado de empresas, uma associação sem finalidade
lucrativa, ou mesmo um departamento ou seção de uma entidade
maior.

O.importante a distinguir numa entidade é que possui
patrimônio próprio, distinto do de seus acionistas ou asso-
ciados ou mesmo único proprietário caso de uma firma
individual pertencente a uma pessoa natural--- e possuir
vida econômica também pr6pria.

Nesta dissertação, a referência sempre é feita à En-
tidade, como objeto da Contabilidade, entendendo-se nesse
concei to tanto as empresas organizadas 'sob a forma de Socie
dades Anônimas, as limitadas, as empresas individuais, as
entidades assistenciais,como as de finalidade cultural, r~
ligiosa, educacional, cientifica, desportiva, bem como os
empreendimentos agropecuários pertencentes às pessoas físi-
cas mas obrigados a terem sua vida econômica controlada pe-
la Contabilidade.

3.2.2 - Postulado da Continuidade

As entidades, do ponto de vista da Contabilidade, são
constituídas como empreendimentos com pretensão à vida ili-
mitada, ou como algo em movimento - "going conoer-n" -
~alvo disposição expressa em contrário; assim, a entidade
como um todo, deve ser encarada e avaliada de acordo com o
poder que possua de gerar benefícios futuros, em continui-
dade de operações.

Nesse sentido, a entidade é vista como um sistema de.§.
tinado a adicionar-val-oraos--recursos -que~JIlaniJ)ula,-e o va-
lor econômico da entidade será função do nível de eficiência
que obtiver, ao se determinar o confr.onto do valo~ dos seus
produtos, com o de insumos utilizados na produção.
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Assim, a principal ..finalidade da. entidade é gerir e

administrar ati vos, num sentido. continuad.o, .não para serem
.vendidos no estado em que se encontram, mas, a cada ato ou
operação, procurando acrescentar valor. à entidade. Dessa
forma, o potencial da entidade, como um todo, seria superior
à soma de suas partes, ou seja, superior à soma de poder de
cada item isolado que a compõe (efeito sinergístico); a ex-
pressão contábii da diferença entre o somat6rio de cada item
considerado isoladamente e o valor intrínseco ou econômico
da entidade seria representado pelo IIgoodwill" •

No tocante .ao rt ema desta disserta.ção, o postulado da
continuidade .não apresentá. qualquer arrta gonf.smo com a neces-
sidade de correção monetária que expurgue dos demonstrativos
contábeis os efeitos inflacionários; pelo contrário, sendo
o fenômeno inflacionário de manifestação contínua, é perfei-
ta a compatibilização entre os conceitos de continuidade 'e
o da correção' monetária.

3.3 - Os Princípios Contábeis Geralmente Ac.eitos

A seguir, serão analisados os chamados princípios CO!!;
tábeis geralmente aceitos, bem como as convenções, normas ou.
restrições aos referidos princípios, e os pontos de ad~qua-
ção ou de 'antagonismo que o fenômeno das var í.açêes de preços
provoca face a tais princípios, ou seja, a adequação ou nao
de cada princípio contábil,' .a o conceito de Correção Monetá-
ria.

Umprincípio contábil, para ser adota.do, precisa ser,
ao mesmotempo, útil, objetivo e praticável.

Na legislação brasileira vigente, a obediência aos
princípios contábeis geralmente aceito~ está prevista no
artigo 177 da Lei das Sociedades por Ações, Lei nQ 6.404

de 1976.
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3.3.1 - Custo hist6rico como base de valor

Segundo este principio, os ativos são incorporados à
entidade pelo preço pago para adquiri-los, "fabricá-los ou
colocá-los em condições de utilização; tal avaliação é ba
se de 'cálculo para contabilizações poster~ores, sendo assim
admitidas depreciações, amortizações ou quotas de exaustão,
em virtude de redução do valor do ativo pelo uso, por decur
so do tempo ou por obsolecência.

Todavia, em virtude do postulado da Continuidade, têm
relevância para a "Entidade os valores de entrada. (que repr~
sentam o potencial de benefícios futuros) e~ão os valores
de saida, ou de realização, já que se supõe que a entidade
terá continuidade. Nesse caso, o preço acordado entre co!,!!
pradore vendedor seria a melhor expressão do valor econô-
mico do ativo, no ato da transação.

o preço de custo t·éria ainda a vantagem de ser veri-
ficável, ou 'deser c;rhj·:e'tiy~ver-se-á adiante a c onvençao ou
princípio da objetividade).

A correção monetária do custo histórico não consti-
tui uma revogação do princípio do custo histórico; apenas
o restabelece, em termos de poder aquis~ti~o constante, ou
seja, traduz o custo histórico em momento posterior ao mes
mO.nível de poder aquisitivo de momento anterior.

A reavaliação de ativos - conceito diferente do
de correção monetária --- porém, contraria o princípio do
custo histórico; expressa o conceito de custo de reposi -
ção. Idealmenté"a Contabilidade deveria expressar para
os seus ativos o valor que seria gasto para adquiri-los
na situação em que se encontram ao tempo da avaliação, e~
bora a situa.ção em que se encontram seja difícil de defi-
nição.
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3.3.2 - Realização da receita e confrontação de despesas

Este princípio afirma que, ao ser reconhecida uma re-
ceita, devem a ela ser associados todos os custos ou despe-
sas que foram necessários para gerar tal receita.

Os pontos, no tempo, em que as receitas .raão realiza-
das, geralmente não coincidem com os pon~oD ~m que ocorrem
as despesas ou custos.

Se a moeda, encarada em sua função de·medida de va-
lor, tiver o seu poder de compra alteradono;. ..decurso do
tempo, não seria l6gico e coerente confrontar receitas o-

lcorridas num ponto do tempo contra :despesas expressas em
outro ponto de t~mpo, se entre esses pontos de tempo, ou
nesse:' período, o valor da moeda tenha sofrido variação.

Assim, como os ganhos ou perdas inflacionárias de-
vem ser levados em conta, na Contabilidade, conclui-se pe-
la necessidade do referido confronto ser feito em termos
de moeda de igual poder de compra: na prática, o evento
que ocorresse antes deveria ser objeto de correção monet!
ria desde o momento de sua geração até o momento de con-
fronto com o outro evento.

Pela sistemática vigente no Brasil, de contabilizar
o saldo da correção monetária como ganho ou perda, é in di
ferente corrigir ou não as receitas e despesas, para efei
to de apuração de resultados, desde que ambos ocorram den
tro de um mesmo período contábil.

O princípio da realização da receita e da confronta
çao de despesas estabelece como marco em que deve ser re-
conhecida a receita, o ponto em que produtos ou serviços
são transferidos a terceiros. Este ponto oo.ímc í.de , quase
sempre, com o "ponto de venda 11 •

Sob a 6tica da teoria contábil, o melhor ponto para
se reconhecer receita deveria atender às condições:

a) tiver sido desenvolvida grande parte do esforço
associado à produção;

b) for possível dispor de um valor objetivo e afian
çável de mercado;
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c) for possível estimar todas as despesas associadas à

respectiva receita.

Existem algumas notáveis.excessões, em que a receita
deve ser reconhecida ou antes ou depois das respectivas trans
ferências, as quais serão comentadas a seguir.

3.3.2.1 - Reconhecimento da receita antes do ponto de venda

Tal procedimento deverá ocorrer com receitas que se re~
lizam à medida em que decorre o tempo. Como exemplos, podem
ser citadas as receitas de aluguéis, de juros, de alguns ser-
viços prestados como de honorários profi-ssionais pagos por
períodos decorridos de tempo; assim, o reconhecimento de tais
receitas não se vincularia nem ao IIponto de vendall

, ou seja,
a. data de. assinatura do respectivo contrato, nem ao término
do referido contrato, nem mesmo às datas dos respectivos re-
cebimentos em dinheiro, mas simplesmente ao decurso do tem-
po.

3.3.2.2 - Reconhecimento de receita por valoração deestogues

Para alguns produtos ou mercadorias, a respeito dos
quais exista uma avaliação bem objetiva do mercado, é possí~_
vel reconhecer ganhos antes da realização. Como exemplos des-
ses produtos, podem ser citados: metais preciosos, gado , vi-
nho, reservas florestais. Na legislação brasileira, tal hi-
p6tese é prevista no artigo 14, parágrafo 42, do Decreto-lei
nº l.598, de 26/l2/l977.

Sob o enfoque da teoria contábil, e segundo o princí -
pio do conservadorismo, o resultado positivo conseguido na
manutenção de tais estoques não deveria servir de base para
distribuições ou pagamentot de impostos.

3.3.2.3 Produtos ou serviços de longo prazo de maturação

1: o caso de produtos ou serviços cujo prazo de duração
ultrapasse um período contábil.

Nessa hip6tese, tanto receita como despesas seriam re-
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conhecidas numa base "pro rata temporetl•

Existem duas condições que precisam ser atendidas:
a) o preço total do contrato precisa ser determinado

,llapriori ti, ou ser determinável;
b) não podem existir incertezas associadas à ftxação

do preço ou à possibilidade de realização da receita.

Na prática, con:tratosde longo prazo são feitos le-
vando-se em conta uma taxa :pr.evistade infiação, a qual é
considerada para a definição do valor_.presente do negócio.

Em outros casos, prevê-se reajuste de preços de acor-
do com a taxa de variação dos preços.

Uma associação de custos e despesas, em contratos d~
longo prazo, muitas vezes,.na prática, acaba sendo arbitrá
ria, baseada em estimativas ou medições de produção execu-
tada.

Na legislação brasileira a hipÓtese est~ prevista no
artigo lOdo referido Decreto-lei nQ 1.598/77.

3.3.2.4- Reconhecimento da receita apÓs o ponto de venda

o reconhecimento da receita ap6s o ponto de venda p~
de ser justificado em dois casos;

a) de permuta de ativos;
b ) se forem esperadas despesas adicionais relevantes,

ap6s a venda, difíceis de serem mensuradas no ponto de ven-
da.

Um dos casos em que o recebimento da receita freqtien-
temente é diferido, é o de vendas a prestações.

A legislação brasileira, por meio dos artigos 27, 28
e 29 do Decreto-lei nº 1.598/77 citado, admite tal trata -
mento apenas para o caso de venda de im6veis a prestações.

Com relação à correção monetária, admite, no caso,
dois tratamentos, à opção da entidade:
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a) com correção dos custos;
b) sem correção dos custos.
Para fins .tributários o efeito líquido de cada proce-

dimento á o mesmo; todavia,para efeito de distribuições,c..Q.
mo dividendos, tais procedimentos geram efeitos diferentes.

3.3.3 - Princípio do Denominador Comum Monetário

:E decorrente da qualidade agrega tivada Contabilidade,
que evidencia a composição patrimonial de bens, direitos e
obrigações de várias categorias, homogeneizando-as àtravés
da mensuração monetária.

A meeda-é utilizada pela Contabilidade como medida de
conta, ou como padrão de mensuração de valor.

Embora a maioria dos autores considere que este é o
princípio contábil que mais se choca com a realidade econô-
mica da variação geral de preços, da qual decorre a riecessi
dade de indexação ou correção monetária, pode-se concluir,
sob outro enfoque, não existir tal incompatibilidade, desde
que a correção monetária ssja encarada como um método com
objetivo de traduzir, em momentos diferentes, para um mesmo
poder de compra, valores defasados em períodos em que oc or=
reram variações de preços •. A função de denominador comum
monetário, exerci.da pela moeda, seria a homogeneização, ~
dádo momento, de diversas categorias de bens, valores, di-
reitos e obrigações. Não faria sentido, pois, elaborar um
balanço, por exemplo, que expr-e ssae ae quan t í.da dea de -produ
dutos, número de máquinas, de ações, de quotas de.capital,
e valores em moeda relati vos às disponibilidades e aos di-
reitos e obrigações expressos em quantias fixas em dinhei-
ro.
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..:€ nesse aerrt í.do ç ide homogeneã.za çâo de categorias dife-
rentes, que o princípio do Denominador Comum Monetário tem
que Ber encarado, e assim sendo, não apresentaria incompati-
bilidade com a necessidade de correção monetária; os demons-
trativos contábeis seriam sempre expressos em moeda, consid~
r-ando -ee , porém, que o fato da moeda mudar de valor, num da-
do período de,tempo, necessariamente tem que ser considerado
pela Contabilidade.

3.3.4 - A Norma, ou Convenção, da Objetividade

O princípio cont~bil (ou norma, convenção ou restrição)
da objetividade declara que um procedimento deve ser baseado
em evidência, isto é, suportado em documentação, ou demonstra
ção verificável.

Hendriksen, todavia, enumera quatro formas diferentes
para sê firmar a objetividade:

a) mensurações impessoais ou não influenciadas por quem
as está realizando;

b ) mensurações -base-a-das-no consenso de especialistas;
c) mensurações baseadas em evidência verific~vel;
d) valor da dispersão estatística das mensurações de

um atributo quando realizadas por vários pesquisadores.
O entendimento mais usuàlmente aplicável. é o da letra

"c~;',ou seja, baseado em evidência verificável.
Nesse sentido, o termo obj-etividade pode ser observado

dos seguintes pontos de vista:
a) a avaliação, ou mensuração, e seu registro, devem

estar suportados numa documentação, ou demonstração verifi-
cável;

b) o objeto ou atributo passível de mensuração deve
ser tangível;
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c) ti Contabilidade deve man'ter-. posição de neutralidade
em relação ao critéri9 de mensuração.

o princípio da objetividadenão é incompatível com o
conceito de Correção Monetária~ servindo mesmo para expressar
que os critérios para medição das variações de preços, ou se-
ja, a elaboração deíndicesl1 devem ser objetivos, impessoais
e verificáveis.

3.3.5 .- A Norma, ou Convenção, da Materialidade

Esta convenção afirma que, em Contabilidade, deve ser
observado Q princípio da economicidade, tamhém conhecido como
relação custo/benefício.

Em resumo, sempre que um benefício adicional gerado por
uma informação .implicar em custo igualou superiora tal be-
nefício, tal inf.ormação deverá ser abandonada ou descartada.

Com respeito à Correção.Monetária, tal convenção.poderia
explicitar, por exemplo, que variações médias de preços abai-
xo de determinado limite, para um dado período, desobrigariam
a Contabilidade de considerá-las.

3.3.6 - A Convenção do Conservadorismo

Consiste, a aplicação desta norma, em escolher, dentre
dois ou mais valores igualmente releyantes, aquele que tiver
menor valor para o ativo ou para o lucro, e maior valor para
o passivo, ou despesa.

Entende~.s.e..o Conservadorismo, assim, como uma tendência
no sentido de disciplinar ou conter o entusiasmo natural de
administradores ou proprietários de entidades, na apresenta-
ção de demonstrativos que evidenciem situações ou resultados.
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Esse sentido, de moderação, prudência e bom senso, é ad
mitido como útil à Contabilidade.

Há, porém, outro sentido na convenção do Conservadoris-
mo, que é uma exacerbação do enfoque acima citado. Tal conce:E,-ça o ae manifesta através. da regra utilizada. na avaliação de
ativos: custo ou mercado, o menor dos dois. A aplicação de
tal regra, que poderia. ser considerada aceitável. em épocas de

.grandes quedas de preços, provoca, em períodos normais ou de
ascenção de preços, distorções significativas na apresentação
de demonstrativos contábeis.

Uma crítica à regra do Conservadorismo é que a mesma se
choca com a convenção da Consistência. Por exemplo, itens do
ativo que, àsépocasda elaboração de demonstrativos estivessem
cotados ora aquém,ora além do preço de custo, obrigariam a
mudanças freqt1entes de critérios de avaliação, quebrando as
sim a consistência dos procedimentos.

Sob o ponto de vista da Teoria da Correção Monetária, o
o princípio do Conservadorismo seria incompatível. Todavia,
uma Vez admitida a correção dos custos hist6ricos pela taxa
de variação do poder aquisitivo médio geral da moeda, e ado-
tados para efeito de avaliação de estoques ou estes custos
corrigidos ou o valor de mercado, estaria afastado o antago-
nismo entre os dois conceitos. Uma regra de prudência que
poderia ser estabelecida, seria a de que a diferença entre
custo hist6rico corrigido e preço de reposição reputar-se-ia
como resultado não distribuível e não utilizável para base
de cálculo em pagamento de impostos.

3.3.7 - A Convenção da Consistência

Afirma que deve ser observada uniformidade de procedi-
mentos no decurso do tempo. ~ considerada uma das mais im -
portantes normas da Contabilidade.
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Desde que se tenha adotado determinado critério, dentre
os muitos que poderiam ter sido escolhi dos à luz da teoria
contáb.il, dever-se-á continuar a adotá-lo,exceto se razões
muito fortes determinarem a mudança, caso em que o demonstra-
tivo contábil que refletir a mudança deverá eví.de ncí.ar' os e-
feitos provocados pela alteração de critério.

Com respeito à Correção Monetária, observa-se que, além
de inexistir qualqu~r incompatibilidade com a Consistência,
esta poderia ser aperfeiçoada coma apresentação de demonstra
tivos contábeis de momentos diferentes, expressos em termos
de um poder de compra constante; seria o caso de se expressar
demonstrativos de dois exercícios - artigo 176, § 12 da Lei
nQ 6.404/76 em termos de poder aquisitivo da data de um
ou de outro dos dois demonstrativos, para efeito de comparabi
lidade.

3.3.8 - A Evidenciação, ou uDisclosuret'

Não cons·titui uma convenção ou princípio, no sentido
em que estes são entendidos, mas pode ser considerada uma
norma especial ou mesmo um Capítulo da Teoria da Contabili-
dade, com o objetivo de nada esconder do usuário da infor-
mação contábil.

"Disclosure" poderia ser entendida como desvendamen-
to, e é esse o sentido da norma especial: despojamento de
quaisquer aspectos que possam encobrir a verdadeira reali-
dade da entidade cujo perfil é delineado através dos de-
monstrativos contábeis.

Consiste, na prática, em garantir informações dife-
renciadas para os vários tipos de usuários.

o objetivo fundamental da Evidenciação é dotar os de-
monstrativos contábeis de informações adicionais tais que os
tornem dotados de função preditiva.
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Os demonstrativos contábeis, ou financeiros, geralmente
expressam informações sobre situações passadas e presentes,
enquanto à Evidenciação cabe dotar tais demonstrativos de in-
formações que possuam potencial preditivo, facilitando a im~
plementação do modelo decis6rio.

A legislação brasileira, por meio dos parágrafos 42 e
5º do artigo 176 da Lei nO 6.404/76, ao tratar das Notas Ex-
plicativas, dispôs de forma inteligente sobre como se imple
mentar a Evidenciação, sendo digno de nota o item que obriga
a indicação de eventos subseqftentes à data de encerramento do
exercício que tenham, ou possam vir a ter, efeito relevante
sobre a situação financeira e os resultados futuros da compa
nhia.

Assim, embora no estágio atual a teoria e a prática so
bre Evidenciação constituam um grande progresso 'em relação
aos procedimentos existentes no passado, poder-se-ia obter
ainda sensível melhoria na qualidade dos demonstrativos con-
tábeis, na medida em que estes pudessem expressar maior núm~
ro de informações sobre o futuro da entidade, ou que permitam
inferir conclusões sobre o futuro. Nesse sentido, se os de-
monstrativos separassem as informações sobre custos e despe-
sas em fixas e variáveis, tal separação possibilitaria ao
usuário da informação fazer previsões acerca de mudanças nos
resultados, que-resultassem de mudanças na demanda.

Sob o aspecto da Correção Monetária, além das variações
de preços passadas, que deverão estar refletidas nos demons-
trativos, a Evidenciação poderia induzir à apresentação de
projeções das variações de preços esperadas, se não em forma
determinística, pelo menos em forma probabilística.

Reconhecendo-se que à Contabilidade Financeira não ca-
be substituíro modelo do investidor, seria muito útil ao mo-
delo dec í s óz-Lo para escolha de alternativas de -investimentos
ou financiamentos se a qualidade das informações contábeis
fosse adaptada e melhorada para incluir previsões, mesmo pro-
babilísticas.
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3.4 - Os Princípios Fundamentais de Contabilidade, no Brasil

Considerando a necessidade de, fixar os princípios de
contabilidade vigentes no Brasil, uma vaz que não existe um
consenso sobre os mesmos, e levando em conta' que esses prin-
cípios são diwlgados em outros países~ sob as mais variadas
denominações, tais como princípios, regras, convenções, pos-
tulados, conceitos, guias, bases ou pressupostos fundamenta~
da contabilidade, o Conselho Federal de Contabilidade, por
meio de Resoluções publicadas no Diário' Oficial da União, de
26/2/82, citadas no início do Capítulo 1, aprova as Normas
Brasileiras de Contabilidade.

A Norma Brasileira de Contabilidade, nQ T-l, refere-se
aos Princípios Fundamentais de Contabilidade, para elabora-
ção das Demonstrações Contábeis.

Uma primeira observação pode ser "feita quanto à quali-
ficação dos Demonstrativos; a refe~ida Norma os denomina de
11Demonstrra tivos ContábeisU, em lugar da .consagrada expressão
"Demonstrações Financeiras" 11 adotada pela Lei das Sociedades
por Ações, e da legislação comercial e fiscal superveniente.

Considera ainda, como princípios, os.conceitos e post~
lados gerais emanados da doutrina contábil.

Esclarece ainda que os princípios visam ao tratamento
contábil uniforme dos atos e fatos admâ.nã eta-a tã vos , e das
demonstrações deles decorrentes, consignando que, havendo
mudança de tratamento, o efeito deve ser informado.

A referida Norma NBC - TI enumera e explica um elenco
de dezesseis princípios, nela indicados pelos dígitos de
1.01 até 1.16, os quais são a seguir descritos, comenta~os
e confrontados com aqueles já discutidos neste Capítulo.

ul - DA ENTIDADE - O patrimônio da entidade não se
confunde com o dos seus s6cios ou

acionistas, ou proprietário individual tI.
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Este princípio corresponde ao postulado da entidade, já
visto neste estudo, e nada de relevante cumpre mais observar.

"2 - DA QUALIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DOS "BENS PA2RIMO-
NIAIS - Os componentes do patrimônio da entidade

deverão ser diferenciados quanti tativa e
quali tativamente 9 sendo suceti veis de expressão
em termos físicos e monetários".

Este princIpio não encontr.a.correspondente direto en-
tre os princípios contábeis gez-a-Iment e aceitos, embora apr~
sente alguma similitude com o princípio do Denominador Co
mum Monetário em combinação com a norma da Evidenciação.

"3 - DA EXPRESSÃO MONETARIA - O patrimônio e as ope-
rações da entidade de-

vem ser expressos na moeda em vigor no país,
convertendo-se nesta as transações realizadas
noutras moedas".

Este princípio corresponde .ao do Denominador Comum Mo
netário, com a restrição de que a unidade monetária deve ser
a nacional. A sua aplicação, num ambiente sujeito à infla-
ção, deve ser compatibilizada com O princípio de número 15,
da Correção Monetária, caso contrário os demonstrativos co~
tábeis sofreriam as distorções provocadas pelas flutuações
de preços.

"4 - DA COIVlPET~NCIA- As receitas e despesas devem ser
reconhecidas na apuração do resul

tado do período a que pertencerem, e, de forma si-
multânea, quando se co-relacionarem. As despesas
devem ser reconhecidas independentemente do seu
pagamento e as receitas somente quando de sua rea
lização" •

O princípio acima descrito corresponde ao da Realização
da Receita e Confrontação das Despesas, bem como -à regra co-
nhecida como "Regí me de Oompe t êncLa v , prevista no artigo 177
da Lei nº 6.404/76, citada.



43

"5 - DA OPORTUNIDADE - As mudanças nos ativos, passi-
vos e na expressão contábil do

patrimônio líquido deve reconhecer-se formalmente
nos registros contábeis logo que ocorrerem, ainda
que os seus valores sej'am razoavelmente estimados
e as provas documentais posteriormente complemen-
tadas" •

Constitui uma reafirmação da norma da Objetividade, e!!!,
bora se preocupe mais com a temporalidade da transação do
que com os critérios utilizados para mensurá-la e quantificá-
la.

"6 - DA FORMALIZAÇÃO DOS REGISTROS CONT.A.BEIS- Os atos
e fatos

administrativos devem estar consubstanciados em re
gistros apropriados. Qualquer que seja o processo
adotado para tais registros, devem ser sempre pre-
servados os elementos de comprovação necessários à
verificação não s6 quanto à precisão como à,perfei
ta compreensão das demonstrações contábeis".

Este princípio também reafirma a norma da Objetividade,
parecendo todavia ser redundante e apresentando redação sujei
ta à critica. Embora seja verdadeira, a afirmação pouco a-
crescenta à Teoria Contábil, pois apenas ratifica um postula-
do óbvio e trivial: o de que a Contabilidade deve basear-se
na Escrituwção. Quanto à redação, não s6 neste princípio, co-
mo também na parte introdut6ria da Resolução que os explici-
tou, faz-e e referência a "atos e fatos administrativos"; par~
ce ser inadequada tal referência, pois à Contabilidade inte-
ressam os atos e fatos contábeis; atos e fatos administrati-
vos, ou jurídicos~ ou mesmo éconômicos, s6 são objeto de i-
dentificação, mensuração, registro e demonstração, pela Co~
tabilidade, na medida em que traduzem transações ou even
tos contábeis. Assim, por exemplo, uma reunião de diretoria
de uma entidade pode ser entendida como um ato administrati-
vo, todavia não é objeto de contabilização; mesmo decisões
administrativas, enquanto encaradas como petenciais de atos
ou fatos contábeis, não são objeto de consideração'pela Con-
tabilidade.



44

117 - DA TERMINOLOGIA CONTABIL - Os termos utilizados
nos registros e nas de-

monstrações.contábeis conseqtientes devem expressar,
tanto quanto possível, o verdadeiro significado das
transações ocorridas, preservando-se expressões de
idioma nacionalll

•

Este princípio não encontra correspondência entre os ge-
ralmente aceitos; é uma regra que, embora importante, parece
que não deveria estar erigida a nível de princípio fundamen-
tal da Oontabilidade; na prática, embora a legislação, no ~ra-
sil, obrigue à escrituração em moeda e em idioma nacional, mui
tas expressões ou termos estrangeiros são utilizados, por já
incorporados como usos e costumes, como por exemplo: "pro-I!:,
bore ", "royal ties 11, "Leas í ng'", "goodW1i.il",11impu ttl, lioutputll

e outros.
"8 - DA EQUIDADE - No registro contábil da transação, o

seu efeito deve-se sobrepor a quais-
quer interessesconflitantesl.l.
A afirmativa deste princípio indica a adoção da aborda

gem ética da Contabilidade.

"9 - DA CONTINUIDADE - A vida da entidade é continuada,
por consequência, como as demon~

trações contábeis são estáticas, não podem ser de~
vinculadas dos períodos anteriores e subsequentes.
Ocorrendo a descontinuidade, o fato deve ser divul
gado ".

A este princípio corresponde o postulado da Continuida-
de, já visto neste Capítulo.

IJIO- DA PERIODICIDADE -.Os exercícios contábeis deve-
rão. ser.de..i.gual--duração,~.o

que permitirá a sua comparabilidade, a avaliação
da e.ficiência e eficácia da gestão".

Este princípio tem mais natureza normativa do que expli
cativa, ao preconizar que os períodos contábeis deverão ter
igual duração.
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Na prática, e geralmente com o fim de realizarem econo-
mia de imposto ou de adequarem as épocas de pagamentos de di-
videndos a períodos de maior liquidez financeira, muitas en.,
tidades costumam alterar a.duração do período contábil. Par~
ce, pois, que talprincípio.seria melhor expresso numa ,forma
de recomendação, e não irp.postoem caráter compulsório •

·'11 - DAPRUD~NCIA .- O Qritério de menor valor para os
itens do ativo e da receita, e o

de maior valor para itens do passivo e despesa,
com os efeitos correspondentes no Patrimônio Lí
qúido, serão. adotados para registro .." diante de
opções na esc olha de vaã.or-ea'",

Estê princípio corresponde ao do Conservadorismo, e.f

como visto e comentado anteriormente, pode contribuir para
a geração de demonstrativos cóntábeis não verdadeiros.

"12 DA UNIFORMIDADE - Os critérios aplicados num
período, nos registros con-

tábeis e nos levantamentos deles decorrentes
devem ser mantidos, nos períodos subsequentes.
Contudo, em certas. circunstâncias, havendo mu-
danças de critérios, o seu efei to nas, demons-
trações contábeis deve ser divulgado".

O princípio acima co~respo~de ao da Consistência, ob-
jeto de comentários anteriores.

"13 - DA INFORMAÇÃO";' As demonstrações contábeis de-
vem revelar, a quem de .direito,

todos os fatos que possam influir, significati-
vamente, na sua interpretação".

O princípio retrocitado corresponde à adoção, para a
Contabilidade, "da abordagem da "Teoria da Oomund ca çâo v , CO!!!
binada com a norma da "Evidenciação, vista anteriormente.



46

"14 - DOS ATOS E FATOS ALEATORIOS - Os direitos e obri-
gações da entidade,

de DBtureza. alea~ória, devem ser registrados e
divulgados nas demonstrações f'inanceiras".

Aqui o princípio se refere a IIdemonstrações financeiras",
contrariando o princípio da Terminologia Contábil e as próprias
referências anteriores a "demonstrações contábeis". E bastan-
te semelhante no sentido ao anterior princípio da Informação,
guardando assim correspondência à norma da Evidenciação, cujo
papel quase sempre, inclusive na prática brasileira, é exerci
do pelas Notas Explicativas ..

"15 - DA CORREÇÃO MONETÁRIA - A perda do poder aquisiti
vo da moeda deve ser re-

conhecida, em valores que integrem as demonstra-
ções contábeis ,",

Para os efeitos desta Dissertação, este é o princípio
mais importante, considerado pelo órgão normatizador de Con-
tabilidade no Brasil, como "princípio f'undamental da conta-
bilidade" •

E de se consignar que, na literatura disponível sobre
o tema, na Teoria Contábil, pouco se tem produzido. O reco-
nhecimento das flutuações prolongadas nos preços é assunto
que, emhora.preocupante, não .v.í.nhamerecendo.a atenção .ago-
ra recebida, de promover à categoria de "princípio" a ne-
cessidade de indexação contábil.

Observe-se, porém, que o referido princípio faz alu-
são à "perda do poder aquisitivo da moeda" (não grifado no
original), o que corresponde ao reconhecimento de variações
:~sc€;n.dent~s.~- de preços, ou seja, apenas do fenômeno In-
flacionário, ignorando-se o fenômeno de sentido inverso,
ou seja, a deflação. Tal redação talvez se explique devido
ao fato, já antes assinalado, de que o fenômeno "inflação"
é bem mais encontradiço dO que o seu inverso. Do ponto de
vista teórico, todavia, o princípio acima expresso ficaria
melhor redigido se consignasse, em lugar de perda, o termo
modificação --- como na redação do artigo 185 da Lei nº
6.404/76 já referida podendo assim ser consideradas mu-
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danças tanto nO senti do de acréscimos 'comono de decréscimos
de preços.

"16 - DA INTEGRA9ÃO- As.entidades dependentes, por par
ticipação de capital, deverão ter

suas demonstrações ·contábeis integradas, o que o-
riginará uma nova demonstração".

Este princípio não encontra correspondente nos chamados
princípios contábeis geralmente aceitos, embore.expresse um
procedimento já consagrado pelos usos e costumes. E uma com-
plementação do princípio nº 1.01 - DA ENTIDADE, nO sentido de
que considera também como Entidade conjunto de entidades de-
pendentes p~:;: controle ou participação de capital.

Na legisl~ção societária brasileira, conforme artigo nº
275 da Lei nº 6.404/76 já havia sido prevista a consolidação
das demonstrações financeiras de grupos de sociedaaes, embora
na lc:e:.i.~..>: fiscal, o disposi tivo que consti tuãa o artigo 30
do Decreto-lei nº 1.598/77 -t'enhasido revogado, em virtude
das possibilidades de evasão tributária que passariam a exis-
tir na hip6tese de sociedades tributadas em conjunto.

Verifica-se assim, que o Conselho F~deral de Contabili-
dade, ao baixar a referida Resolução n2 530/81, pretendeu de-
finir, para as condições brasileiras, os princípios, normas,
convenções, postulados e regras que, conhecidos sob as mais
variadas denomi~ações, ~oram reconhecidos pela primeira vez
a nível de legislação, pela Lei das Sociedades por Ações ho-
je vigente, em seu artigo 177.

Todavia, esse- e-reneo-de dezesseis princípios nao in
cluiu, expressamente, alguns princípios importantes conheci
dos como geralmente aceitost como por .exemplo o da Objetivi
dade e o da Materialidade.

Como o princípio de n2 06 - Da Formalização dos Regis-
tros Contábeis, guarda bastante s~melhança com o da Objeti~
dade, resta a conclusão de que o Conselho Federal de Conta-
bilidade resolveu rejeitar ou não reconhecer o princípio da
Materialidade. Essa concfrusão teria fundamento no fato de
que as legislações, tanto comercial como fiscal, têm rei te-
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radamente reafirmado a norma de que todas as ~rações das
entidades _terão que ser consideradas.

Assim, o 'princípio .daMaterialidade ,não seria propria-
mente relevante para a Contabilidade F,inanceira, embora não
deixe de ser fundamental-para um dos ramos aplicados da Con-
tabilidade, ou seja, para a Auditoria Contábil.
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4. AVALIAÇÃO CONTÁBIL

4.1 - Introdução

O ::problemada avaliação de um evento contábil tem sido
um dos mais importantes enfrentados pela Teoria Contábil. Po-
de-se entender como "avaliação" a definição do valor econômi-
co de um evento contábil, ou de uma transação.

Essa preocupação é aumentada quando se trata de entida-
des que operam numa conjuntura que apresente variações de pr~
ços persistentes e consideráveis, quase sempre tendendo num
s6 sentido, como é o caso da inflação.

A seguir é apresentado um resumo da Teoria Contábil, no
que diz respeito à avaliação de Ativos, de Passivos e de Re-
sultados.

4.2 - Avaliação de Ativos

Para os fins deste trabalho, uma das melhores defini -
ções de Ativo é a expressa no ARS nº 3, do AICPA, de 1962,
dos EE.UU., segundo SPROUSE e MOONITZ (1): " ••• ativos repr~
sentam benefícios futuros esperados, direitos que foram adqui
ridos pela entidade como resultado de alguma transação atual
ou passada 11 •

Tal definição realça a potencialidade de serviços para
geraçao de receitas.

O Comitê de Conceitos Contábeis e Standards, da AAA
Americam Accounting Association (2), entende a respeito de
avaliação de ati vo: "Conc e í, tualmente, a medida de valor de
um ativo é a soma dos preços futuros de mercado, dos fluxos
de serviços a serem obtidos, descontados pela probabilidade
de ocorrência e pelo fator juros, a seus valores atuais".

(1) IUDICIBUS, S.
(2) IUDICIBUS, S.

Teoria da Contabilidade, p.103
Teoria da Contabilidade, p.105
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Tal conceito de valor, formalmente ideal e suportado pe-

la teoria econômica do valor, originada no conceito keynesiano
da Eficiência Marginal do Capital, tem a desvantagem de ser
abstrato e conduzir a uma definição bastante subjetiva do va-
lor econômico de um bem ou de uma transação.

Para as economias que apresentam tendências inflacioná-
rias significa tiva s, além das variáveis acima explici tadas -

l taxa de juros e taxa de risco -..:....o fator de desconto dos flu }
xos futuros terá que considerar também a taxa da inflação. I

Existem, todavia, críticas ao método de se avaliar ati-
vos isoladamente ou individualmente; a somat6ria das contri-
buições isoladas de cada ativo poderá ser diferente da contri
buição dos ativos considerados conjuntamente, em virtude do
efeito da sinergia que as entidades podem apresentar.

Tradicionalmente, o problema de avaliação de ativos tem
sido resolvido da seguinte forma:

a) os ativos monetários.- expressos em termos de en-
trada esperada de caixa, -ajustados pelo prazo de espera de
recebimento;

b) osati v~?O mon~.~ários - avali~aos pelo custo de
aquisLção (hist6ricó), custo de reposi ção ou algum conceito
derivado, ajustados pelo reconhecimento de fatores subtrativos
ou redutores de seu valor, com a depreciação, a amortização e
a exaustão.

Conforme salient.aJudíC.ibus ..(em "Teoria da Contabilida-
de",pág. 1.0·7)"verifica-se que, no âmago de todas as teorias
para a medição de ativos, se encontra a vontade de que a ava-
liação represente a melhor quantificação possível do potencial
de serviços que o ativo representa para a entidade" •

.A abordagem dos critérios de avaliação de ativos pode
ser esquematizada da seguinte forma:

VALORES DE ENTRADA
Custo hist6rico

- Custo corrente de reposição.
Custo hist6rico corrigido pela variação do poder a-
quisitivo médio geral da moeda.

- Custo corrente de reposição combinado com custo his-
t6rico corrigido.
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VALORES DE SAlDA
Valores de liquidação.

- Preços correntes de venda.
- Equivaléntes correntes de caixa.

Valor atual, ou descontado, dos fluxos futuros de cai
xa ,

VALORES DE ENTRATIA
Por valor de entrada entend~-se aquele que, para a enti-

dade, significa o custo de aquisição ou esforço dispendido pa-
ra adquirir o respectivo direito de pr.opriedade. Difere do va-
lor de saída, que á aquele valor, expresso em moeda, que en -
traria como fluxo de caixa para a entidade, na hip6tese de a-
lienação onerosa do mesmo.
- Custo hist6rico

Consiste em se considerar, em qualquer momento no yutu-
ro, o valor registrado na Contabilidade, à data da transação
ou evento. Este modo não leva em conta nem o valor de merca-
do nem as variações gerais de preços ocnrridas desde a data
de aquisição atá o momento da elaboração do demonstrativo.

Os principais motivos que justificam este critério são
a objetividade e a verificabilidade. Todavia, quando a eco-
nomia apresenta variações significativas de preços, quer ge-
rais, quer específicas, para determinados itens, este crité-
rio se torna inadequado para expressar valor em datas poste-
riores à da aquisição.
- Custo corrente de reposição

Custos históricos e custos correntes são iguais, na
data da compra de um ativo; com o decurso do tempo, porám, um
ativo pode ter seu valor alterado, quer em virtude de modifi-
cações teéno16gicas, mudanças no mercado, e outras causas.

Assim, o custo corrente de um ativo, em determinada da-
ta, no estado em que se encontra, seria o custo de um outro
ativo, igual ao primeiro, menos o valor de sua depreciação.

Existem problemas que afetam a avaliação de um ativo
já existente, tanto no sentido de estabelecer sua similari-

BIBLIOTECA KARL A. BOEDECKER
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dade com outro novo, como no que diz respeito à fixação da
depreciação já ocorrida~

Todavia, o custo de reposição apresenta, em relação ao
custo hist6rico, diversas vantagens, como por exemplo:

a) pode aproximar-se razoavelmente, com ajustes, do ~
lor que seria necessário para ser instalado um ativo novo;

b ) representa, na.idata da avaliação, 'uma base melhor p!!
ra cálculo da depreciação, que é um conceito fundamental para
a definição de lucro resultante do confronto de receitas com
despesas;

c) apresenta maior poder preditivo que o custo hist6ri
co.

Custo hist6rico corrigido pelas variações do poder aguisi-
tivo;médio geral da moeda

A avaliação a custo corrigido constitui uma forma de re~
tauração do custo hist6rico. E o pr6prio custo hist6rico ex-
presso em moeda com poder de compra atualizado. Tem o efeito
de poder aumentar o poder preditivo dos demonstrativos contá-
beis, quer sejam os valores de balanço, mais prÓximos dos va-
lores de mercado, "quer sejam os valores de resultados, pela
imputação a custos ou despesas de parcelas de depreciação cal
cuLa das sobre valores mais reais.

Apresenta a vantagem de ser de fácil utilização, e con-
duz a uma avaliação do patrimônio líquido da entidade que pe!:,
mfte um processo decis6rio correto, no sentido de medir os
fluxos e as conseqHentes distribuições sem alterar o valor
real do capital.

- Custo hist6rico corrigido, combinado com custo corrente de
reposição

Este critério pode comportar duas formas de avaliação
de ativos:

a) custo corrente corrigido pelas variações do poder a-
q-q,isitiv.omédio geral da moeda; consiste na utilização apenas
dos custos de reposição, em cada data, mas homogeneizados
para uma data-base por meio de um índice de preços;. apresenta
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a vantagem de tornar comparáveis os valores apresentados em
momentos diferentes, e a desvantagem de não permitir a se-
gregação dos resultados decorrentes da manutenção do ativo;

b) nesta forma, o procedimento ocorre em sentido in-
verso: primeiro é feita a correção do custo histórico, e a-
pós, o seu confronto com.o ',custocorrente de reposição; a
finalidade desta forma .será,~assim, expressar o valor do a-
tivo em termos ,de poder de.compra.atualizado, medido pela v~
riação no valor da moeda (conceito de manutenção de capital)
e em seguida permitir a mensuração -do resultado namanuten-
ção do ativo, definida pela diferença entre o valor de repo-
sição e o custo histórico corrigido.

VALORES DE SA1DA

Por valor de saída entende-se aquele que, para a enti-
dade, significa um valor de realização,ou valor obtenível
pela transferência da propriedade do ativo. Oferece, porém,
como critério de avaliação, a desvantagem de ferir o postul~
do da "continuidade",pelo q-ualse entende que a entidade as
pira a ter vida eterna.

Observe-se que a legislação brasileira, ao prever a hi-
pótese de avaliação a valor de mercado, quando este for menor
que o de custo, adotou um critério bastante conservador, apr.Q.
ximando bastante o valor de saída (valor de realização) a um
valor de entrada, ao determinar que, do preço líquido de rea-
lização,mediante venda no mer-cados. ...seja_deduzidatambém a
margem de lucro, além dos impostos e demais despesas necessá-
rias à venda (artigo 183, § lº, da Lei nQ 6.404/76).

A conciliação de valores de saída com o postulado- da
Continuidade seria possível, porém, na,hipótese de se admi-
tir o conceito de liquidação ordenada, em lugar do conceito
de liquidação forçada, que está implícito na idéia de valor
de saída ou valor de realização.
- Valores de Liquidação

Esta é uma hipótese extrema de valor de saída, só admi-
tida quando certa ou provável a extinção da vida da entidade,
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ou quando se presume uma venda forçada, tanto para clientes
normais como para outras firmas, de itens do _ativo da enti-
dade, a preços bem reduzidos; muitas vezes mesmo a preços ~
baixo do custo. Para os fins deste trabalho, que aceita o
postulado da Continuidade, este critério é, de imediato, de~
cartado.

- Preço Corrente de Venda

o preço corrente de venda de um ativo pode ser uma ra-
zoável aproximação do futuro preço de venda, supondo-se a e~
xistência de um mercado razoavelmente eficiente e a inexistên
cia de perturbações de preços motivadas por causas econômicas
ou monetárias.

Por preço corrente de venda deve ser entendido o preço
a vista, ou então o valor presente de preço a prazo, descon-
tando-se de tal preço a prazo os custos ou despesas adicio-
nais esperadas para realizar a venda.

Tal conceito é também conhecido como valor realizável
liquido.

Consigne-se que a legisl~ção brasileira retrocitada,
ao adotar, para avaliação de produtos ou mercadorias, um con
ceito bastante conservador de valor de saída, ou seja, o va-
lor líquido de realização-menos -a taxa normal de -Lucr-o , ou
"mark-upll, pretenderia evitar distribuições ou pagamento de
imposto de renda sobre parcela de lucro ainda não realizada.

- Equivalente Corrente de Caixa

Este conceito, proposto por Chambers (citado por Iu-
dícibus, "í.n" Teoria da Contabilidade, página 112), ao as";"
sumir a hip6tese de liqúidação .ordenada para entidades em
andamento (postulado da continuidade), representa o valor
dos ativos que seria possível obter na venda processada sob
liquidação ordenada. Embora a maioria dos autores conside-
re este conceito de difícil aplicação, pois excluiria do at~o
os para os quais fosse difícil definir um valor de mercado,
é um conceito bastante pr6ximo do preço corrente de venda.
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o pensamento de.Chambers, no caso, não deve ser interpretado
no sentido de que a entidade tenha um plano de vida limitado
ou pré-í'ixado, mas sim no sentido de que todas as transações
de uma entidade, constituem uma liquidação ordenada, ou seja,
as transações que propiciam receita constituem sempre substi-
tuições de alguns tipos de ativos por outros. Neste sentido,
este conceito se aproxima.bastante tanto do conceito depre-
ço corrente de venda, como -ta~bém do conceito de valor des-
contado, que é visto a seguir.

Valor atual, ou descontado, dos fluxos futuros de caixa

E o mais perfeito conceito de avaliação de ativo, sob
o ponto de vista te6rico. Concilia-se plenamente. com o con-
ceito econômico de lucro, eleito nesta dissertação como o
ideal, ou seja, segundo o conceito de manutenção de capital,
fundado na idéia de Adam Smith (1).

A dificuldade de aplicação _deste conceito está na de-
finição de uma taxa de juros adequada, para desconto de va-
lores futuros a receber, como também na pr6pria.determina-
ção desses valores. futuros, tendo em conta a probabilidade
de ocorrências associadas aos referidos fluxos e sobre as
quais não se possui um elevado grau de certeza. Na práti
ca, este conceito tem sido utilizado apenas no que se ref~
re a itens monetários, como duplicatas a receber, valores
a receber, e outros.

Por
avaliação
potencial

ser, conceitualmente, o mais perfeito conceito de
de ativo, tendo em vista que é o dotado de maior

preditivoe o que mais se concilia com os obje-
tivos desta dissertação, são apresentados, a seguir, alguns
exemplos numéricos simples de aplicação deste conceito, fu-
gindo~se assim ao plano inicialmente definido da abordagem
essencialment·e·-~xpositiva -des-te-·-trabalho•.

(1) HENDRIKSEN, obra citada, página 146.
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Tais exemplos numéricos, ao mesmo 'tempo em que objeti-
vam reforçar a conciliação do conceito microeconômico de ava-
.Lí.ação de ativos baseado no valor presente de entradasfutu-
ras de caixa, com o conceito macroeconSmico da ~fici&ncia
Marginal do Capital, de Keynef?, e também com o conceito fi-
nanceiro de valor .intr.ínsecode uma empresa ou de uma ação,
têm a vantagem de 'permitir a geração do conceito contábil de
ti goodwill"', que expresso em forma verbal, quase sempreéobs-
curecido por influências ou viéses provocados por deficiência
de interpreta ção .16gica.

Têm também, os exemplos numéricos, o méri'to de 'eviden-
ciar a potencialidade. dos ativos como geradores ~e receitas
e de lucros.

Supondo-se que uma entidade pretenda adquirir um bem de
capital, ou equipamento de produção, e conhecendo-se o custo
do bem e a respectiva vida útil prevista, é possível determi-
nar-se um valor residual para esse bem, previsto para um dado
momento ap6s o decurso.de determinado período de tempo.

Na realidade econômica, a depreciação de tal bem não se-
ria igual 'em cada um dos períodos futuros de sua vida , e a teo
ria contábil fornece diversos métodos para a determinação do
valor da depreciação contábil, adequados cada um aos diversos
tipos de bens, segundo a natureza dos mesmos.

E importante conhecer-se o valor das depreciações futu-
~ ras, para cálculo da rentabilidade líquida de tal bem, po í.e o

montante correspondente à depreciação, embora não constitua
um fluxo de caixa, é levado em conta para o cálculo do impos-
to de renda, este sim se constituindo num fluxo negativo de
caixa. "

Para efeito de simplificação, nos exemplos numéricos a
serem apresentados, supõe-se que a depreciação ocorra por igual
em cada 'um dos'períodos- futuros ('depreciação em linha reta),
e que as taxas de imposto de renda não sejam alteradas no ho-

.'rizonte previsto de vida útil do bem.
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~ A escolha da taxa apropriada de desconto é outro pro-
blema fundamental para obter-se uma estimativa correta do
valor presente dos futuros fluxos de rendimentos. Na práti-
ca se utiliza uma taxa de custo de oportuniDade, ou então
a taxa de custo de capital da entidade.

A alternativa de utilização da taxa de custo de opor-
tunidade (o retorno que seria obtido em aplicação que a-
presentasse o mesmo, grau de risco) é válida, desde que se oB-
tenham informações seguras sobre o nivel de risco de inves-

-'timentos alternativos.
~ Um terceiro elemento, fundamental para o estabeleci-

mento do valor de um ativo, com base no valor presente dos
beneficios esperados desse ativo, são os valores relativos
aos futuros fluxos liquidos de caixa a serem gerados pelo
respectivo ativo.

Na prática, estimativas dessa natureza, que envolvem a
previsão de receitas de vendas, ou de-~restação de serviços,
são realizadas com a utilização de técnicas estatisticas de
previsão, como regressão linear simples, regressão linear
múltipla, método dos mínimos quadrados, e com a utilização
de modelos econométricos mais complexos.

Tais estimativas, quando baseadas em dados passados,
partem do pressuposto de que o desempenho passado é uma boa
indicação do desempenho futuro.

Na hip6tese de inexistirem dados passados a respeito de
determinada atividade, como por exemplo o lançamento de um
produto novo ou a criação de uma nova entidade~ as estimati-
vas basear-se-ão no potencial te6rico de geração de fluxos
apresentado pelo ativo; obviamente, estas estimativas serão
menos seguras qUE aquelas baseadas numa experiência passada.

Definidos os três elementos fundamentais --- fluxos
de caixa futuros, taxa de desconto e preço de compra do bem
de capital --- o problema resumir-se-á numa simples equa-
ção, resolvivel com a utilização da matemática financeira.
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Disponíveis, assim, esses três elementos, o cálculo do
valor presente dos rendimentos futuros servirá para o confron
to com o preço do bem de capital. Se o valor presente for
maior que o preço do bem, a diferença constituirá um ganho
líquido; se o valor presente for menor do que o preço do bem,
ao contrário, a diferença constituirá uma perda.

~ de se consignar que, desconhecida a taxa de desconto
necessária para o cálculo do valor presente dos fluxos futu-
ros, mas conhecidos o preço de compra do bem e os valores dos
respectivos fluxos, será possível deduzir-se a taxa de desco,!!
to que fará com que o valor pre~ente dos fluxos futuros seja
igual ao preço de compra do bem.

Tal taxa é conhecida como taxa interna de retorno, e é
útil para comparação com a taxa de juros do mercado, ou com
a taxa de custo de capital da entidade, ou mesmo a taxa de
custo de oportunidade, servindo dessa forma ao modelo deci-
s6rio, por meio de comparação.

Saliente-se, outrossim, que os valores descontados as-
sim apurados, constituem o que em teoria contábil se conven-
c í onou idenomí.nar- de valores subjetivos.

Adaptando-se um exemplo apresentado por Iudícibus (Te~
ria da Contabilidade, citada, página 107), que se baseou em
obra de Edwards e Bell, é possível estabelecer-se uma relação
entre valores subjetivos e valores de realização, com o obje-
tivo de conciliar-se o rigor científico da teoria do valor
presente, mas de efeitos subjetivos, com os resultados prá-
ticos e objetivos dos valores de mercado.

Por meio de um exemplo numérico mais adiante formul~-
do, procurar-se-á demonstrar:

a) o valor subjetivo de um bem, definido pelo valor
presente de seus benefícios futuros, ap6s serem estimados
esses benefícios futuros e ser estabelecida a taxa de des-
conto apropriada; tal valor subjetivo do bem, comparado com
o seu preço de compra, seria indicativo da compra ou não
do mesmo (decisão "ex ante 11) , podendo assim ser concei tua-
doo lucro econômico;
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.b) após o decurso de cada um dos períodos de vida do
bem, será possível formular o conceito de lucro econômico "ex
postl' para o período decorrido, e a revisão do conceito de
lucro econômico lIex antell para os períodos a decorrer, levan-
do-se em conta as novas estimativas feitas ap6s o decurso de
cada período; consigne-se que o conceito de lucro econômico
ti ex ipos t" é, para os fins da Teoria Contábil, de melhor qua-
lidade que o conceito de lucro econômico I'ex ante";

c ) por último, evidenciar a conciliação entre os valo-
res subjetivos, baseados em fluxos descontados, e os valores
objetivos, baseados em valores de mercado, reforçando-se en-
tão a teoria do "valor presente dos fluxos futurostl

•

Exemplo numérico da demonstração:
Supõe-se que um empresário, ap6s analisar diversas al-

ternativas, opta pela compra de uma máquina, que custa à vis
ta $ 80.000 e que deverá ser vendida por $ 20.000 ap6s o de-
curso de um prazo de 5 anos de utilização. Os fluxos líqui-
dos de caixa (ap6s impostos e ap6s.depreciação) que deverão
ocorrer ao fim d.e cada um dos cinco anos futuros, serão:

Fim do 12 ano (período to) =
- Fim do 22 ano (período tI) =

Fim do 32 ano (período t2) =
- Fim do 42 ano (período t3) =

Fim do 5º ano (período t4) =

correspondentes à venda da máquina.

$ 40.000
$ 45.000
$ 50.000
$ 47.000
$ 42.000, mais $ 20.000

A taxa mínima de retorno desejado, no momento de aquisi
ção da máquina, é de 30% ao ano.

Antes de se demonstrar o valor subjetivo da máquina, se-
r.~.vísto um conceito não menos importante para o modelo decis6
rio, ou seja, o da taxa interna de retorno.

Entendendo-se como TIR (taxa interna de retorno) aquela
que igualaria o valor atual dos fluxos futuros ao custo do
investimento, ter-se-á, para o exemplo acima, uma TIR igual
a 49,16 % ao ano.
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o cálculo da TIR, no caso, foi obtido pelo processo co
nhecido como de aproximações sucessivas,. isto é, experimenta~
do-se taxas cada vez mais próximas àquela necessária para tor
nar o valor presente dos fluxos futuros igual ao preço de
compra do bem. Ao conceito microeconSmico de taxa interna de
retorno corresponde o conceito macroéconSmico da eficiência
marginal do C ap.ital.

Consigne-se que, para pequenos números de fluxos de
caixa, a maior parte das calculadoras programáveis disponí-
veis atualmente apresenta programa de cálculo por meio do
qual, de maneira rápida e segura, se obtém a referida taxa.
Para grande: número de fluxos de caixa já é aconselhável a
utilização de computador mais potente que as calculadoras.

Pode ocorrer, dependendo do número de fluxos de caixa
que mudem de sinal, a existência de mais de uma taxa interna
de retorno; nesse caso, a análise econSmica do problema é que
irá indicar qual dessas taxas deverá ser utilizada para a so-
lução do caso.

Também analiticamente é possível formular e resolver tal
tipo de problema, por meio de expressões conhecidas.como poli-
nomí.a Lsj . a solução de tais expressões, porém, torna-se ca-
da vez mais complexa e trabalhosa, à medida em que aumentem os
expoentes representativos de períodos futuros, razão pela qual
a maior parte dos programas cOIP-putacionaisse baseia na técni-
ca das aproximações sucessivas.

A seguir é feita a demonstração do valor subjetivo da
máquina.
a) Demonstração do valor subjetivo da máquina

O valor subjetivo (VS) da máquina, no momento "0" será:
40.000 + 45.000 + 50.000 + 47.000 + 62.000

1,3
VSo = 30.769 + 26.627 + 22.758 + 16.456 + 16.698 = 113.308
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Assim sendo, o VS da máquina será :iguala $ l13. 308 e
sendo o seu preço de compra igual a $ 80.000, pode-se afir -
mar que o valor do "gooôwí.Ll." ,no momento O, será igual a
$ 33.308, que é a diferença entre o VS e o custo do investi-
mento.

o lucro econômico (LE). ou lucro subj etivo, assim enten
dido o valor que pode ser consumido sem enfraquecer o valor
subjetivo da entidade, será o resultante da mUltiplicação da
taxa de desconto ])elo valor atual das receitas líquidas •-Co-
mo o valor atual dos fluxos líquidos de caixa é de $l13.308
teremos:

LE = 113.308 x 0,3 = 33.992

Ao fim do primeiro ano de atividade, ao se calcular no
vamente o VS da máquina, após o recebimento e distribuição
do fluxo liquido de caixa de $ 40.000, ter-se-á:

VS = 45.000 + 50.000 + 47.000 + 62.000
1,3 1,32 1~33 1,34

VS = 3~.is15 + 29.585 .•..21.392 + 21.708= 107.300

Se, ao fim do pr:imeiro ano, fosse-dist~ibuído apenas o
lucro econômico, de 33.992, sobr-ar-La , dos 40.000 de fluxos
líquidos, a quantia de 6.008.

Para se conhecer o VSl ao fim do primeiro período, ter-
se-á que somar os 6.008 não distribuidos,aos 107.300 acima
calculados, obtendo-se assim os mesm~113.308 obtidos ante-
riormente.

Procedendo-se dessa forma, isto é, distribuindo-se ape-
nas o lucro econômico auferido em cada período, ter-se-á se~
pre, ao fim de qualquer perí odo, um valor -.subj etivo que é. i-
dêntico ao VSO' demonstrando-se assim que:

"distribuindo-se apenas o lucro econômico, ou lucro sub
jetivo auferido em cada período, na o se alterará o valor sub-
j etivo da entidade", sendo isso válido para todos os perío -
dos.
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b) Demonstração do valor subjetivo e do lucro econômico "ex
post"

Pode ocorrer, e na prática ,geralmente ocorre, queapos
o decurso de um período , verifiquem-se asseguintes~~al:ter.:a-
ções , consideradas isola da ou conjuntamente:

i) a estimativa de fluxos de caixa para o período não
foi confirmada;

ii )em -virtude de mudanças nas expectativas, serão ne-
cessárias .novas estimativas de fluxos de caixa pa-
ra os períodos futuros;

iii) não tenha havido confirmação da taxa de desconto'pr~
vista em to' para o período decorrido;

iv) seja necessário estabelecer nova taxa de desconto
para os períodos futuros restantes.

Em quaisquer dessas hipóteses, é necessário recalcular
tanto o VS como G LE, disso resultando um novo conceito de
lucro econômico, "ex 'postU

, mais pr6ximo agora do ideal pre-
conizado pela ~eoria contábil.

Na hip6tese em que, ap6s o decurso do primeiro período,
seja constatado que as previsões feitas em to não se confir-
maram e que seja necessária nova previsão para os perídos f~
turos, em virtude de mudanças nas expectativas, decorrentes
de alterações nas condições econômicas --- mudanças nos fl~
xos de caixa e/ou na taxa de desconto --- pode-se demonstrar
novamente que, para não se alterar o valor subjetivo da má-
quina (VS), somente poderá ser distribuído o lucro econômi-
co (LE).

No caso anterior, da máquina adquirida por $ 80.000
em to' supondo-se que o fluxo verificado para o primeiro
período tenha sido de $ 35.000, e os previstos paraospe- ,
ríodos restantes sejam, respectivamente:

Fim do 2º ano (período tI) = 43.000
Fim do 3º ano (período t2) = 49.000
Fim do 4º ano (período t3) = 46.000
Fim do 5º ano (período t5) = 38.000
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Supõe-se também, no momento tI' que o valor residual da
máquina, ao fim do 52 ano, será de $ 15.000, e que a taxa de
desconto seja de 25% ao ano, disso resultando que o valor
subjetivo reformulado (VSR) ao fim do 52 ano será:

VSR = 35.000 +_43.000 + 49.000
T

46.000 + 53.000
1,25 2 1,253 1,2541,25".,

VSR = 35.000 + 34.400 + 31.360 + 2,3.552 + 21.709
VSR = 146.021

Existem, agora, dois valores subjetivos: o pr:imeiro, de
finido no inicio das operações, no valor de $ 113.308, e o
segundo, calculado ao fim do primeiro período,face"àsnovas pre
visões em função de expectan1V8s resultantes das novas condi-

..•. .çoes econom~cas.
Assim, é possível definir um Lucro Econômico diferente

daquele definido anteriormente; é uma espécie de lucro econô-
mico ainda subjetivo, mas lIexpost", em relação ao
período, portanto é um conceito melhorado em relação
primeiro conceito.

Chamando-se a esse lucro econômico "ex post" de LER,

primeiro
àquele

ter-se-á:
LER = 146.021 - 113.308 = 32.713

Se for distribuído apenas o lucro econômico "ex post"
de $ 32.713, haverá uma sobra de $ 2.287 em relação aos flu
xos líquidos de $ 35.000 verificados no período tO.

O valor subjetivo da máquina, ao início de tI serã:
VS = 34.400 + 31.360 + 23.552 + 21.709 = 111.021
Somando-se os lucros não distribuídos, no valor de

$ 2.287 ao valor subjetivo da máquina ao inicio de ti, ter-
se-á:

VS1 = 111.021 + 2.287 = 113.308
Verifica-se assim que o valor subjetivo em tI é idên~

tico ao calculado em to' ou seja, de $ 113.308.
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Resumindo, existem agora os seguintes conceitos e valo-
res:
,1) Valor subjetivo calculado ao início de to' com base nas ex-

pectativasresultantes das condições econômicas existentes
no início de to '= $ 113.308

2)

3)

4)

5) Valor subjetivo calculado ao fim de ~o' mas 'com base ,nos
valores estimados no início de tO:

107.300 + 40.000 = 147.300

Lucro Ao calculado início de $ 33.992economico no to =

Lucro Ao calculado fllm de $ 32.713economico ao to -
Valor subjetivo calcula do ao f'im de to - $ 146.021

Para os efeitos da Teoria Contábil, os conceitos rele-
vantes passam a ser o .32 e o 4~, os quais permitirão, ao fim
de to' a correta avaliação de fluxos e estoques, levando-se
em oorrta tanto o desempenho passado (enfoque "ex post") como
as novas expectativas (enfoque "ex ante").

c) Conciliação entre valores subj etivos e valores obje-
tivos

E possível, a esta altura, estabelecer-se um liame entre
o passado e o futuro, ou seja, tentar a exploração do poten-
cial explicativo e preditivo da Contahilidade.

Para isso, será feita a comparação dos conceitos subj~
tivos demonstrados anteriormente, com um plano de investimento
baseado em valores de mercado, ou valores de realização.

Supõe-se agora, com os mesmos fundos disponíveis ao iní-
cio de to' utilizados no exemplo anterior, a elaboração d~ um
plano de investimento em função 'dos valores esperados de~;mer-
cado. Tanto o preço de aquisição do bem, como os fluxos líqui
dos de caixa esperados são os mesmos feitos ao início de to'
com a única diferença de que os valores de realização prová-
veis serão previstos para o fim de cada período de avaliação,
e não apenas para o fim da vida útil do bem.
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Tais valores de realização, expressos agora em milhares
de unidades monetárias, para efeito de simplificação, serão
os seguintes,ao fim de cada um dos períodos de to at4:
75, 63,48, 33 e 20, respectivamente.

o lucro esperado, em termos de valores de realização,
para o primeiro período, ,será igual ao vaLor-r de realização
ao fim do primeiro período, mais o -f'luxo1íquido de caixa,
menos o -valor de aquisição do bem; desse lucro esperado de-
duz-se o custo de oportunidade incorrido em virtude da ma-
nutenção do bem, resul-tando-se então num lucro nominal 'que,
descontado à taxa de custo de oportunidade ter-se-á, ao~~im
do primeiro período, o valor presente do mesmo. RepetIi:ndo-
se esse procedimento para cada período, e procedendo-se à soma
dos lucros descontados relativos a cada período, ter-se~á o
valor do GOODWILL confonne calculado no tópico "altanterior.

o demonstrativo a seguir evidencia tal afirmativa:
Momento
to tI t2 t3 t4 t5

Valor de Realização 80 115 108 98 80 62
Fluxo Líquido de Caixa 40 45 50 47 42
Valor residual do bem 80 75 63 48 33 20

o valor atual dos lucros esperados de cada período é a
seguir demonstrado:
Período Lucro esperado

(realização)
Custo de Opor- Lucro me-
tunidade nos Custo

Valor
Atual

12 115 80 - 35 80 x 0,3 = 24 11 8.462
22 108 75 = 33 75 x 0,3 = 22,5 10,5 6.213
3º 98 63 = 35 63 x 0,3 = 18,9 16,1 7.328
42 80 48 .- 32 48 -x 0,3 = 14,4 17,6 6.162
52 62 33 = 29 33_x 0;'3= 9,9 19,1 5.144

Soma: lucro total realizável 33.308
=========
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Observe-se que o lucro total realizável, de $ 33.308 é
o mesmo valor obtido para o Goodwil1 subjetivo, calculado ao
início de tO •

.1: teoricamente relevante essa c onstatação, pois indica
um caminho para a conciliação entre valores subje.tivos e va-
lores objetivos, embora es'tes sejam de realização, ou seja,
valores de mercado previstos para a realização do ativo ao
fim de cada um dosperí odos de sua vida .útil.

Assim, o Goodwii:.llsubjetivo pode ser conceituado como
a 'diferença entre o valor subj etivo do bem em determinado mo-
mento e o seu valor de aquisição. Pode, também, ser ,formula-
do em termos da capacidade que a entidade tenha de gerar lu-
cros que superem o custo de capital e decorrentes da realiza-
çao do ativo.

O conceito de valor de realização, como já visto em ou-
tro t6pico, é adequado para um investimento que se extingue,
como é o caso da máquina, no exemplo, cuja depreciação se dá
pelo decurso do tempo.

,Essa conciliação, entre valores objetivos e valores sub-
jetivos, é fundamental para a Teoria Contábil, .na medida em
que permite ligar o passado ao futuro, encaminhando a Contabi
lidade à categoria' de ramo do conhecimento científico, com
poder explicativo e preditivo.

Para esta Dissertação, cujo principal objetivo é contri
buir para tornar mais claro o conceito de Correção Monetária,
é importante consignar que, para se atingir o conceito teoric~
mente mais correto de avaliação, ou seja, o conceito de Valor
Atual de Fluxos Futuros de Caixa, dever-se-~ incorporar, à
taxa de desconto, também a taxa de inflação esperada, disso.
resultando que a taxa de desconto será composta, rnultiplica-
tivamente e não aditivamente, das taxas de juros, de risco e
de inflação.
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4.3 - Avaliação de Passivos

A Teoria Contábil, em seu estágio atual, não apresenta
grande variedade de estudos sobre avaliação de exigibilidades,
prova velmente pelo .fato .de que a maior parte de tais itens é
constituída por valores monetários.

Assim sendo, o critério mais ad~quado para se avaliar
um passivo monetário, é o mesmo utilizado para avaliação de
ativos monetários: valor atual dos montantes a serem pagos
no futuro.

Todavia, quando se tratar de passivos de pra zomui to
curto, numa conjuntura em que as taxas de variações no valor
da moeda não sejam signif'icativas, caso em que a diferença
entre valor presente e valor :futuro não seja material, os
passivos poderão ser avaliados pelos respectivos valores no-
minais, ou·seja, pelos respectivos valores futuros.

Na hipótese de passivos cuja caracterização como mone-
tários seja difícil, como o caso de dívidas com cláusula de
indexação que cubra parcialmente a variação no valor da moe-
da, deve-se levar em conta, obviamente, a diferença entre a
taxa econômica de desconto, e a taxa de indexação pactuada.

Para exigibilidades com opção de pagamento antecipado,
com desconto, dever-se-á levar em conta essa hip6tese alter-
nativa na avaliação desse passivo, sempre que a taxa dedes-
conto oferecido pelo credor for superior à taxa econômica de
desconto.

4.4 - AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A Teoria Contábil disponível é rica em caracterizar
o que seja RECEITA, DESPESA, PERDA ou GANHO.

Como o lucro é enfocado, neste trabalho, como um acrés-
ci~moa uma situação anterior de riqueza --- lucro no conceito
de manutenção de capital - ou seja, um fluxo em acréscimo
a uma situação de estoque, o conceito te6rico de lucro decorre
da diferença entre dois patrimônios líquidos, em dois momentos,-,diferentes de tempo.
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r
Assim, para a de~erm~naç~o_do lucro corrigido ª~_um pe-

.!Jodo,·é suficiente a comparação dos patrimônios liquidos e-
xistentes no início e no fim do referido periodo, obviamente
ajustados pelos acréscimos e/ou distribuições de capital sob
a forma de aumentos de capital, dividendos, pagamentos de im
postos, e outros, expressos em moeda de mesmo valor, ou de
valor estável; obviamente, se-no,p'eríodo ocorreu varia ção
no valor da moeda, essa variação terá que-s,~rneutralizada
para que a comparação possa ser feita em termos homogêneos,
e essa neutralização é feita por uma forma de indexação; a r'

sistemática da Correção Monetária, desde que reflita com :fi-
delidade as variações de preços, permite assim a definição
correta de resultados líquidos, decorrentes da comparação de
dois patrimônios líquidos baseados em moeda estável.

Nesse senti do, adotado um conceito de lucro "tudo in-
cluído", o problema de avaliação de resultados se resume em
se determinar com exati.dão o valor de Receitas e de Despesas.

Entendida a Despesa como um ativo, carregado de poten-
cial de benefícios futuros, o problema de sua avaliação é se
melhante ao da avaliação de um ativo qualquer.

Despesa avaliada a custo hist6rico só tem significação
numa conjuntura em que variações de preços não sejam relevan
tes.

Por exemplo, num periodo contábil de um ano, em que o-
corra uma inflação de 10D%, uma despesa realizada no primeiro
dia do período estaria reduzida à metade de seu valor, na hi-
pótese de confrontar-se com uma receita realizada no último
dia do período.

Porém, como resultados podem ser enfocados como dife-
renciais entre valores de patrimônio líquido existentes em
~oméntos diferentes, a correção monetária dos valores 'do
balanço implica em se considerar como resultado a diferença
entre os produtos de correção de valores do ativo e da cor-
reção de valores do passivo, sendo possível evitar-se, des-
de que dentro de um mesmo período, a correção das contas
de resultado, quer negativas quer positivas. '.
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4.5- Avaliação de Inventários

Inventário é uma espécie de ativo, geralmente classifi-
cado como circulante, tendo em vista os períodos geralmente
curtos em que pez-manece.: em poder da entidade; como ativo.,
a regra geral para avaliação é à mesma utilizada para outros
ativos não m6netários.

o termo inventário é utilizado para designar o agrega-
do de itens, não monetários, tangíveis, que:

a) são estocados para venda no curso dos
b)

, .negocJ.os;
encontram-se em processo de produção, para se :trans-

:formarem em produtos a serem vendidos;
·c) encontram-se estocados, aguardando entrada noproces

so produtivo da entidade, a fim de virem a_ser transformados
em produtos.

Os critérios para avaliação de inventários são os .mes-
mos adotados para avaliação de outros ativos não monetários,
dependendo do estágio em que se encontram, se próximos ou di!!
tantes do ponto em que podem ser considerados aptos para ven-
da.

Caso os inventários, como por exemplo matérias-primas,
se encontrem-num ponto em que todo ou quase todo o trabalho
tenha que ser feito, para transformar tais inventários em
produtos prontos para venda, então um valor de entrada será
o mais adequado para sua avaliação.

Na hipótese de produtos finais, ou mesmo materiais que
já incorp-oraram boa parte de valor agregado, uma avaliação a
valores de saída será a mais adequada.

A legislação brasileira (art. 183, inciso 11 e § lº da
Lei nº 6.404/76), como já foi salientado antes, adotou o priQ
cípio do Conservadorismo (ou da Prudência) para avaliação de
inventários. Ass im, mercadorias e produtos,.·matérias-primas,
produtos em fabricação e bens em almoxarifado, serão avalia-
dos pelo custo de aquisição ou de produção, deduzido de pro-
visão para ajustá-lo ao valor de mercado, quando este for in
ferior. J5 uma forma mista de avaliação (de entrada ou de saí
da, o menor dos dois).
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Observe-se que a legislação fiscal (art. 14, § 3º do Decre

to-Lei nº 1.598/77), ao tratar especificamente de produtos em fa-
bricaçio e acabados, só admite a avaliaçio ao custo de produçio
para entidades que mantenham sistema de contabilidade de custo,
integrado e coordenado com o restante da escrituraçio.

Na hipótese em que a entidade não mantenha tal contabili-
dade de custo, a avaliação dos estoques é arbitrada, por crité-
rios de valores. de entrada e de.valores- de saída, a saber:

a) produtos acabados terio a avaliação.arbi"trada em 70%
do maior-:preço de venda verificado rio período-base, (valor de saí
da) ;

b) ~ateriais em processamento e produtos e~ elaboração se-
rio avaliados por 150% do maior custo das matérias-primas (valor
de entrada), ou por 56% do maior preço de venda obtido no perío-
do (valor de saída).

Como, no caso !lb"acima, a legislação tributária nio deter
minou quando se deve utilizar o valor de entrada ou o de saída,
fica a cri~ério da entidade optar por um ou outro. Uma soluçio
razoável seria considerar o estágio em que.se encontra a produ-
çio: por exemplo, produtos com até 50% da produção completada
seriam avaliados a "valor de entrada", e produtos com 50% ou mais
da produção completada seriam a.valiados a "valor de saída".

Note-se ainda que a legislação fiscal (§ 4º, art. 14, do
Decreto-lei nº 1.598/77), admite, para estoques de produtos agrí
colas, animais e extrativos, a avaliação a preços correntes de
mercado, conforme as práticas usuais em cada tipo de atividade;
tal dispositivo, na Lei Societária (§ 4º, art. 183, da Lei nº
6.404/76), refere-se a estoques de mercadorias fungíveis destina
das à venda.

(' Para uma economia em que exista inflaçio em níveis eleva-
I, dos, a avaliação a valores de entrada, como já visto, é Lnad equg,
)da; tal inadequaçio desaparece, todavia, se for adotado o crité-

trio de custo histórico corrigido.
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5. OSMETODOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA

5.1 -.Considerações Gerais

A preocupação com os efeitos das flutuações de preços
nas demonstrações financeiras tem provocado o surgimento de
diversas técnicas ou métodos de correção, que, para efeito
de análise, poderão ser classificados em dois grandes gru -
pos:

a) Método do Custo de Reposição.
b) Método do Custo Corrigido.

O objetivo de cada método é bem distinto; embora ambos
pretendam refletir nos demonstrativos contábeis, ou financei
ros, os efeitos das variações de preços, o método do Custo de
Reposição, de elaboração mais antiga, aplica-se principalmen-
te às variações específicas de preços, ou flutuações de pre-
ços provocadas por causas. econômicas ou reais • Por outro
lado, o método do 6usto Corrigido tem aplicação voltada es-
sencialmente J)ara as flutuações de preços que decorrem de
causas monetárias, e que geram geralmente flutuações gerais
nos preços, manifestas sob a forma de inflação.

O método do Custo de Reposição visa a refletir nos de-
monstrativos os ganhos e perdas econômicos, reais, incorridos
ou potenciais, enquanto o método do Custo Corrigido visa a,
apenas, neutralizar nesses demonstrativos os efeitos das va-
riações de preços.

A seguir serão analisados rapidamente os dois métodos,
para em t6picos posteriores serem discutidos com maior aten-
ção principalmente a Contabilidade a Nível Geral de Preços,
e a CorreçãolVIonetária Oficial no Brasil.
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5.2 - Método do Custo de Reposição

A filosofia.queorienta o método do Custo de Reposição
é expressa através do Postulado da "Continuidade da _Entidade";
supõe-se que a entidade, por ter aapãra çôes de,vida ilimi tada ,
continuará operando sempre e renovando seus estoques, para
substituição de ativos vendidos.

Alguns autores acham que o custo de reposição, a par
de ser conceito de difícil determinação, não é uma alternati-
va adequada para produzir demonstrativos. financeiros .fiéis em
uma economia moderna, principalmente para os bens do ativo '
imobilizado, por ã gncr-ar-ema obsolecência e o progressotéc-
nico. Também no caso de inventários, alterações nos gostos
e costumes de consumidores e·mudanças nas funções de produção
de indústrias são fatores que indicariam não ser aconselhável
a reposição obrigat6ria, da mesma espécie e natureza dos es-
toques a serem substituídos. O método alternativo, ou seja,
o do Custo Corrigido, admite a hip6tese, mais realista, que
estoques ou ativos permanentes consumidos e que devam ser
substituídos, poderão .sê-ltipor outros investimentos feitos
na economia, não necessariamente da mesma-espécie e natureza.

O método do Custo de Reposição, também conhecido como
método de Custos Correntes, vísa a expressar as contas do a-
tivo, do passivo, de rece~tas e despesas de uma entidade, em
termos correntes.

A finalidade do mesmo é acompanhar as flutuações espe-
cíficas de preços dos ativos, tanto circulantes como permane!!
tes, e expressar os demonstrativos de estoques (Balanço) e de
fluxos (ReSUltados), em termos de valores de mercado vigentes
às datas dos referidos demonstrativos.

Sob o aspecto da Teoria. Contábil, representa um desvio
maior que a teoria do custo corrigido, em relação aos princí-
pios contábeis geralmente aceitos, pois além de contrariar os
principios do denominador cowum monetário e do custo históri-
co como base de valor, também desobedece à filosofia do prin-
cípio da realização e do conservadorismo, por reconhecer ga-
nhos ou perdas ainda não realizados.
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o método do custo de reposição é aplicável à hip6tese
em que ocorrem mudanças nos preços específicos dos ativos
utilizados pela entidade. Na inexist~ncia -de alterações no
poder de compra geral da moeda, as mudanças nos preços espe-
cíficos .acarretam efeitos econômicos z-eaí,e para a entidade,
expressos em ganhos ou -perdas.

Assim, um aumento nos preços de .insumos de uma entida-
de acarreta-lhe acréscimo de despesa ou de custo, e redução
de lucro; um -acréscimo no valor de mercado de um produto ou
serviço acarreta-lhe um enriquecimento, quer o produto ou ser
viço seja alienado, quer seja mantido.

Tradicionalmente, a contabilidade compara o valor cor-
rente de receitas com valor hist6rico de custos ou despesas;
este procedimento, por gerar distorções nos demonstrativos,
pode ser substituído pela comparação de valores correntes de
receitas com valores correntes de despesas ou custos. Tal pro-
cedimento visa a apresentar um demonstrativo correto de resul-
tados, embora gere o problema relativo à avaliação de estoques
não realizados.

Alguns autores recomendam qua a alteração no valor do a-
tivo estocado deva ser refletida, tanto no balanço como na de-
monstração de resultados, embora tal alteração não devesse fa-
zer parte do conceito de lucro operacional e nem mesmo servir
de base para distribuições ou pagamento 'de impostos.

Outros autores vão ainda mais longe, e não consideram
para efeito de distribuição o ganho de estocagem, mesmo que
realizado, sob o argumento de que tal ganho servirá simples-
mente como recurso necessário para repor o bem vendido.

Um exemplo numérico,' apresentado por Edwards & Bell e
citado por Hendriksen (obra citada, página 217), é a seguir
mostrado como LLuatir'a çâ o .de caso em que ocorrem ganhos de
estocagem ao lado de lucro operacional: ~

- Uma entidade adquire um ativo por $ 1.600 e o vende,
mais tarde, por $ 2.400, quando o custo corrente de recompra
para o mesmo é de $ 1.920.

A demonstração de fluxos (demonstração de resultados)
deverá consignar:
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Lucro bruto operacional = $ 480 ( $ 2.400 - $ 1.920)
Ganho de estocagem = $ 320 ( $ 1.920 $ 1.600)
Ganho total " $ 800- ------------------
Acrescente-se que o demonstrativo de estoques, ou seja,

o Balanço, por sua vez deverá também consignar, no lado do
passivo, os ganhos acima demonstrados, e preferencialmente de~
tacados como na .forma ceLcu.Lada ç ruma vez que a respeito de
cada parcela poderá ser tomada uma decisão diferente.

Parece bastante razoável, assim,propor que o ganho de
estocagem, quando realizado, possa servir de base para distri
buição ou pagamento de impostos, quando o ativo realizado é
substituível; uma entidade racionalmente administrada tem
que ter aptidão para reaplicar em outros ativos os lucros
realizados auferidos com estocagem de ativos substituiveis.

Todavia, se o ativo é singular e não substituivel, e
necessária a sua reposição para a continuidade da entidade,
pode-se entender que o ganho de,estocagem, mesmo realizado,
não deve servir de base para distribuição de dividendos ou
pagamento de imposto de renda, porque os recursos gerados em
ganho de manutenção serão necessários à reposição de tal ati
VOe

5.2.1 - Operacionalidade do método do custo de reposição

Para ser implementado, o método do custo de reposição
poderá basear-se, preferencialmente, nas seguintes fontes '
de informações:

a) pesquisa de mercado;
b) pesquisas e cálculos calcados em registros interno~

da entida de;
c) índices de preços publicados.
A pesquisa de mercado seria a forma ideal para imple-

mentação do método. Todavia, pressupõe que: 1) o mercado exi~
ta; 2) o mercado seja livre; ~) o mercado seja competitivo;
4) o mercado seja ativo.
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A primeira condição, por exemplo, poderá deixar de ser
atendida na hip6tese de ativos fabricados sob encomenda, ou
que obedeçam a especificações técnicas rigorosas, ou mesmo
que estejam sujeitos a mudanças tecnológicas.

Nos casos de matérias-primas ou produtos industrializa-
dos em série, não é difícil a obtenção de preços de mercado.
Na hip6tese de estoques de produtos em fase de fabricação, ou
produtos acabados, o preço de mercado seria obtido pelo cômp:E;
to dos insumos e mão-de-obra utilizac;1osem sua formação. No
caso destes .insumos serem consti tuidos, em parte, por depre-

.r ciação, é necessário conhec.er o custo de reposição dos bens
depreciáveis, caso em que a pesq~isa direta de mercado poderá
ser dificil e inadequada, tendo em vista principalmente o pr.Q
gresso técnico verificado 'na produção de tais bens, ou a ine-
xistência de mercado para os mesmos; nesse caso, o recurso a i!l
dices de preços especificos seria um substituto razoável para
a pesquisa de mercado.

A ~egunda condição, de que o mercado seja livre, pressu-
põe que nenhuma força ou fator possam alterar o livre funcion,ê.
mento da oferta e da procura.

A condição de,que seja competi tivo pressupoe a existên-
cia de concorrência, e portanto a inexistência de domínio to-
tal ou parcial de mercado por monop6lios, oligopólios e monop-
sônios.

Finaihmente, o mercado deve ser ativo, isto é, a freqtr~n-
cia de suas operações será acentuada e marcante.

Outra fonte de informação para entidade que pretenda ad.Q.
tar o método do custo de reposição dá-se com base em índices
de preços elaborados internamente, isto é, calcados em dados
de seu próprio desempenho ou de sua própria· experiência. A de~
vantagem que estes índices poderiam apresentar está relaciona-
da à provável discrepância, ou não uniformida de, em relação a
outras -entidades congêneres.

/\
Uma terceira fonte poderia ser a utilização de índices

de preços publicados; instituições especializadas, algumas
oficiais, outras acadêmicas, elaboram, geralmente com periodi-



76

cidade mensal, índices de preços confiáveis para os principais
mercãdos. No Brasil, a instituição mais tradicional nesse seQ
tido é a Fundação Getúlio Vargas, que publica mensalmente tais
índices na revista "Conjuntura Econômica", sendo de se salien-
tar que o próprio governo do Brasil se utiliza dos índices da
aludida Fundação para muitas de suas decisões.

Resumindo, o método de custo de reposição ou de custos
correntes apresenta uma vantagem muito grande, que é a de ex-
pressar os saldos das contas de balanço em valores atualizados
segundo o mercado, e expressar o demonstrativo de resultados
com a separação feita entre resultado operacional e resultado
especulati vo , ou ganho ou perda com a manutenção de ativos.
Parece ser o método ideal para o objetivo de continui.dade da,
entidade, mas é adequado apene s às situações de variações es-
pecificas de preços, sendo impróprio para as situações em que
ocorram variações gerais de preços, hipótese em que o método
mais adequado seria o de Custo Corrigido, ou Contabilidade a
Nível Geral de Preços.

5.2.2 Uma variação do método do Custo de Reposição: A Rea-
valiação de Ativos

Uma alternativa à reavaliação sistemática e global pre-
conizada pelo método do custo de reposição, é a fórmula conhe
cida como "ReavaLí.a ção de Ativos". A diferença apresentada
pelo último é que, no caso, as reavaliações são peri6dicas e
parciais, tendo em vista um objetivo específico ou uma situa-
ção especial.

Consiste geralmente em se avaliar a valores de mercado,
ou a valores que se aproximem dos de mercado, determinado~ a-
tivos que figuram na contabilidade por valores hist6ricos.

Tais procedimentos, como quase todas as alterações ou
definições de modos de agir.na contabilidade, têm sido no
Brasil resultantes quase sempre de imposições ou permissões
fiscais, em lugar de terem como objetivo a produção de demons
trativos contábeis mais corretos.
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Uma diferença em relação ao método do custo de reposição,

é que a Reavaliação de Ativos geralmente considera valor de saí
da, .em lugar de valor de entra da.

A sua utilização, na prática, tem objetivado principalmen
te a geração de demonstrativos adequados à obtenção, pela enti-
dade, de recursos pr6prios ou de terceiros, ou seja, apresenta-
ção de demonstrativos às fontes·de .financiamento, embora a ori-
gem de tais reavaliações se encontre quase sempre na legislação
fiscal.

Geralmente as disposições fiscais que tratam de reavalia-
ções determInam que o resultado da reavaliação não seja distri-
buível, nem tributável peLo imposto de renda; outras vezes, a
tributação e a distribuição ficam postergadas até a re.alização.

5.3 - Método do Custo Corrigido

Este método, também conhecido como método de Contabilida-
de a Nível Geral de Preços, e que será tratado maispormenoriz~
damente no capítulo seguinte, consiste em expressar todos os
saldos e transações de uma entidade a um mesmo nível de poder
aquisitivo da moeda. O seu objetivo é, 'pois, expurgar dos de-
monstrativo~ contábeis o efeito das flutuações de preços; no
caso brasileiro, em que tais flutuações ocorrem de forma persis
tente num s6 sentido, caracterizando o fenômeno conhecido como
inflação, o método tem por objetivo neutralizar os efeitos de
tal fenômeno.

No Brasil, o método de correção monetária hoje vigente,
não constitui ainda uma aplicação pura da Contabilidade a Ní-
vel de Preços, e o assunto será tratado em capitulo posterior.
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6. A CONTABíLt~DE A NIVEL GERAL DE PREÇOS

6.1 Considerações Gerais

A contabilidade a nível geral de preços tem como obje-
tivo expressar os demonstra tivos financeiros expurgados dos
efeitos das variações de preços.

A abordagem te6rica da contabilidade a nível geral de
preços conta, dentre outras, com valiosas contribuiçõesfei-
tas em estudos realizados por Chambers, em 1961, e por Gynther
em 1966 (citados por HENDRIKSEN, obra citada, página 225).

Em resumo, o método de contabilidade a nível de preços
consiste em expressar todos os itens não monetários do balan-
ço, corrigido por um índice de preços que traduza a variação
geral de preços em determinado período; os itens monetários,
por já estarem expressos em moeda na qual são realizáveis,
não .são objeto de correção.

Assim, o custo hist6rico ou custo de aquisição de um
ativo, permanente ou circulante, é atualizado em seu valor,
à data do demonstrativo, segundo a .taxa.de variação de pre-
ços verificado, no 'período, em dada economia. :e, pois, um
método que visa simplesmente à atualização de valores nao
monetários expressos nos demonstrativos. Saliente-se que o
método, teoricamente, tem a pretensão de ser compiieto, isto
é, abranger todo o efeito, inflacionário ou deflacionário,
que possa se refletir numa entidade, ao contrário de alguns
métodos, inclusive o método oficial de correção monetária
adotado no Brasil, em que ta.is efeitos não se refletem inte
gralmente nos demonstrativos.

6.2 - A escolha do índice de preços

Como se trata de um método que baseia a expressão dos
demonstrativos contábeis no nível geral de preços, é obvio que
o índice de preços tem que ser geral.
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Embora se reconheça que os efeitos das variações de pre-
ços sao quase sempre diferentes de uma para outra entidade, quer
em função dos insumos que utilize, quer em virtude dapr6pria
região em que se localize, para efeitos práticos é conveniente
a adoção de um único índice geral, que meça as variações no po
der de compra na economia. Um problema que pode afetar a es-
colha do índice, diz respeito a qual 'poder de compra deva ser
preservado; se da entidade, se dos seus participantes, como s6-
cios, acionistas ou mesmo credores.

Parece que o melhor índice deverá ser aquele mais geral
possível, ou seja, a média ponderada de variações de preços de
todos os bens e aer-ví.çcs da economia. Nesse sentido, e como e-
xemplo, poderiam ser hierarquizados os seguintes índices:

IQ Deflator Implícito do Produto Nacional Bruto;
2Q - Indice de Preços Por Atacado
3º Indices de Custo de Vida
No Brasil, diversas entidades elaboram e publicam índi-

ces de preços apurados segundo metodologia científica rigoro-
sa, como: Fundação Getúlio Vargas, Instituto Brasileiro de Ge~
grafia e Estatística (IBGE), Governos Estaduais, Institutos de
Economia ligados a Universidades, Organizações Sindicais.

6.3 - Operacionálidade do Método
.

Como já foi consignado, deverão ser objeto de correção
apenas os itens não monetários; os ativos e passivos monetá-
rios, por já estarem expressos em poder aquisitivo corrente,
permanecem nos demonstrativos pelos respectivos valores no-
minais.

E, pois, imprescindível, a segregaçao de valores mone-
tários, como Disponível, Contas a Receber,' Fornecedores e
outros, dos itens não monetários, como Permanente, Inventá-
rios, Diferido, Investimentos e Outros.

Quanto às técnicas de correção, podem ser resumidas
sob dois aspectos temporais:
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a) Correção Peri6dica;
b) Correção Permanente.

Correção Periódica

Grande parte dos autores recomenda que os demonstrativos
contábeis expressem as variações de preços à data em que forem
elaborados, geralmente por ocasião de levantamentos de balanço
para fins societários 'ou fiscais, com periodicidade quase sem-
pre anual e excepcionalmente semestral.

O processo de correção consistiria, então, em se aplicar
aos valores hist6ricos o indicador que refletisse a variação
geral de preços ocorrida entre a data da transação e a data da
correção. Na prática, tal processo tem sido, realmente, o mais
utilizado.

Â periodicidade da correção vincula-se, dessa forma, à
periodicidade de emissão de demonstrativos contábeis.

Consigne-se, porém, que seja qual for a técnica escolhi-
da, de correção periódica ou permanente, os efeitos a serem re
fletidos nos demonstrativos deverão ser os mesmos.

Correção Permanente

Outra forma de correção consistiria em.expressar imedia-
tamente em índice de preço (ou alternativamente, em moeda es-
trangeira estável) todas as transações e atosrealizádos pela
entidade.

Na prática, a inconveniência de se tornar necessária a
existência de duas contabilidades, uma em moeda nacional, ins~
tável, outra em índice de preços, poderia ser contornada com
a tradução dos valores feitos em forma global mas em~p,erío-
dos curtos, como dias, ou meses. Essa alternativa, embor-a pu-
desse ser considerada como correção periódica, teria os efei-
tos práticos de uma correção permanente.
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A correçao permanente, por traduzir em moeda estável to
das as transações da entidade, no momento em que ocorrem, tem
a vantagem de poder 'expressar, a qualquer momento, a situação
e o desempenho da entidade em termos corrigidos.

Outro aspecto positivo da correção permanente é a possi
bili dade de se permitir o cálculo ime diato dos resulta dos de
manutenção de itens monetários; a qualquer momento, por meio
de um levantamento quantitativo, poder-se-á estabelecer a di-
ferença entre a expressão corrigida e não corrigida de itens
monetários, e a determinação de ganho ou perda em sua manuten-çao.

Um terceiro aspecto que diferencia as duas técnicas é
que a correção periódica exige a eon'tabã.Lãza çâo em separado
dos efeitos das variações de preços, enquarrt.o ..,~ correçã.o per-
manente já é fei ta em termos de moeda estável, e os,.~feitos
das variações são obtidos pelo confronto entre os dados con-t~.
bilizados em índice de preços e aqueles tráduzi.:d:oEem moe
da corrente.
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7. O INSTITUTO nA CORREÇÃO MONETÁRIA NO BRASIL

7.1 - Considerações Gerais

Os procedimentos contábeis no sentido de corrigir valores
históricos, consti tuémprática já antiga na legislação brasilei-
z-a,

O objetivo de ·tais correções não era, inicialmente, o cál
culo do lucro rea.l que iria servir de base para distribuições
ou 'para tributação, nem mesmo a produção de demonstrativos coE.
tábeisfiéis à r-ea Lã dade econômica; como existia, desde 1944,
um imposto adicional de renda, também conhecido como imposto
sobre lucros extraordinários, em que a base para seu cálculo
era a relação entre lucro e capital da empresa, as primeiras
correções de ativos, também impropriamente chamadas de reava-
liações, tinham por escopo corrigir o valor do capital que,
em termos nominais, com o decurso do tempo tornava .•..se, em
virtude da inflação, sem grande. signif'i.cação,uma vez que era
contabilizado por valores históricos.

nessa forma, a legislação tributária permitia a correção
do ativo imobilizado, e o produto dessa correção destinava-se
a aumento de capital, o que viria a tornar menor, no futuro, a
relação lucro/capital, e conseq'Üentemente reduzida a base de
cálculo do imposto adicional de renda. Não se permitia, porém,
a contabilização da depreciação sobre o valor corrigido dos
bens do ativo, para efeito de apuração do lucro operacional,
e do lucro que serviria de base para a tributação normal do
imposto de renda.

A seguir, é feito um breve renumo histórico da Correção
Monetária no Brasil, que se desenvolveu, como já se salientou
alhures, quase sempre por influência tributária.
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7.2 - Resumo histórico da Correção Monetária no Brasil

Embora se tenha notícia de que a inflação no Brasil é um
fenômeno bastante antigo, as prime.iras medidas de defesa contra
tal fenômeno, ou tendentes a neutralizar os seus efeitos, sao re
lativamente recentes.

Isso parece ter sidoconseqtl.ência dos níveis bastante e-
levados de inflação que passaram a se verificar no país, no
período de pós-guerra.

O sistema bra,sileiro de correção monetária se deaenvoâ-;
veu gradualmente, de mecanismos parciais para outros mais CO!!!;
pletos, podendo-se considerar o modelo hoje vigente, pelo' me-
nos em seus efeitos, como uma boa aproximação daqueles obtidos
por uma contabilidade a nível de preços.

E de se consignar que a maior parte dos dispositivos que
objetivavam neutralizar ou amenizar os efeitos da inflação ti-
veram como origem leis de natureza tributária, como tradicio-
nalmente tem acontecido com quase todos os procedimentos con-
tábeis adotados no país. Esse estado de coisas reflete o fa-
to, verificado no Brasil, de que a maior parte dos profissio-
nais da área de contabilidade, auditoria e controladoria, taB
to práticos como teóricos, ao agirem por meio de seus órgãos
associativos ou institutos profissionais, têm se preocupado
muito mais em criar e manter privilégios de classe ou definir
atribuições privativas da categoria profissional, do que pro-
piciar o desenvolvimento científico, objetivando o progresso
da Teoria C~ntábil e a melhora na qualidade dos respectivos
procedimentos.

A legislação comercial vigente até 1977, ou seja, o Có-
digo Comercial, a Leis das Sociedades por Ações e outros dis
posi tivos ,--embora tratassem --supeTfi.-C-ialmente--deprocedimentos
contábeis, nada consignavam a respeito do assunto variações
de preços.

Foi a legislação tributária que instituiu e permitiu o
desenvolvimento do conceito de Correção Monetária.
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Durante os anos de 1944, 1951 e ~956 foi permitida, pe-
la legislação fiscal, a atualização do valor do ativo imobili
zado das pessoas jurídicas, de forma excepcional e dentro de
certos limites, e sempre com objetivos combinados de corrigir
distorções nos demonstrativos financeiros e na base de cálcu-
lo de impostos, propiciando ao mesmo tempo, com base no valor
da atualização, acréscimos na arrecadação de tributos.

O Decreto-lei n2 5.844, de 23/9/43, com vigência a par-
tir de 1/1/44 dispunha (art. 43 § 12 alínea "h") que seria
adicionado ao lucro real, para efeito de tributação, o valor
correspondente ao aumento do valor do ativo em virtude de no-
vas avaliações; é o primeiro dispositivo de que se tem notí-
cia, possibilitando, embora com pagamento de imposto, a reava
liação de ativos.

Por meio da Lei nQ 1.474, de 26/11/51, era permitida a
correção monetária do ativo imobilizado, segundo coeficientes
estabelecidos pelo Governo em função da depreciação da moeda,
índices esses, na prática, sempre fixados emniveis inferiores
ao da inflação real. Segundo a citadaLei, poderiam ser rea-
valiados bens do Ativo Imobilizado adquiridos até 31/12/46, e§.
tando o produto da correção monetária sujeito a um imposto de
renda de 10%.

A Lei nQ 1.772, de 18/12/52, prorrogou até 30/6/53 o pr~
zo de vigência da Lei nQ 1.474/51.

A lei nº 2.862, de 4/9/56, permitiu a elevação do capital
de empresas, mediante reavaliação do Ativo Imobilizado adqui-
rido até 31/12/50, também segundo coeficientes fixados pelo
Governo e mediante pagamento de imposto de renda calculado à
razão de 10% sobre o.produto da correção.

Tais medidas eram parciais e transit6rias; a correção
s6 se aplicava, uma vez, a bens do ativo Lmob í.Lf zado , calcu-
lada sempre em bases bem inferiores à real depreciação no va-
lor da moeda, e tinham por objetivo, embora não declarado,
muito mais obter acréscimos de arrecadação de imposto de ren
da do que conseguir relevância nos demonstrativos contábeis.
Eram também normas impostas de cima para baixo, que nasciam
não do consen~o de interessados, como as empresas, contadores,
entidades em geral, investidores, mas eram gerad~s a nível de
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legislação, como a maior parte das normas que estabelecem
procedimentos contábeis, no Brasil. Refletiam, assim, a men-
talidade de que a contabilidade existia quase que exclusi va-
mente para atender às exigências do fisco, salvo nas grandes
empresas, onde era necessária uma segunda contabilidade, con-
sentânea com a realidade econômica, que servisse como instru-
mento para tomada de decisões.

Pela Lei nQ 3.470, de 28/11/58, foi instituída em ca-
ráter permanente a correção monetária do Ativo Imobilizado,
também com tributação de 10% sobre o valor da correção. I

Um grande passo no sentido de uma correção monetária
mais geral, e permanente, dos valores que integram o ativo
·das entidades, e que afetam a elaboração de demonstrativos
contábeis, deu-se por meio da Lei nO 4.357, de 16/7/64.

A referida Lei, embora também tivesse por escopo a obteE
çao de recursos adicionais não inflacionários para a cobertu-
ra do déficit fiscal da.União (o-resultado da Correção Mone-
tária estava sujeito a um imposto de renda de 5%, abolido a
partir de 1/1/67), tinha também outros objetivos não menos
importantes, em virtude da grande alteração institucional
ocorrida em março de 1964, como estimular a formação de pou-
panças individuais, 'combater a inflação, evitar tributação
sobre lucros ilusórios, estimular a capitalização das empre-
sas, aprimorar a sistemática de cobrança do imposto de ren-
da, instituir indexação sobre débitos fiscais e dar inicio,
assim, a um mecanismo de correção monetária mais completo
e permanente, com vistas a neutralizar ou amenizar osâei-
tos da inflação.

o efeito da correçao monetária calculada sobre os va-
lores do ativo imobilizado das empresas poderia, pela primei-
ra vez, refletir-se nos custos, via depreciação sobre valores
corrigidos de ativos depreciáveis. Todavia, essa Lei apenas
reconhecia o efeito da inflação sobre o valor do capital de
trabalho, ou capital de giro, para fins de cálculo do Impos-'"
to Adicional de Renda, ou imposto sobre lucros extraordiná-
rios, não permitindo, porém, considerar tal efeito para fim
de reduzir o imposto que incidisse sobre os lucros.
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Por meio das Leis n2 4.663 e 4.862, de 1965, que estabe-
leciam estímulos de natureza fiscal às empresas que colaboras-
sem com a política governamental contra a inflação, efetuando
reajustes de preços· em níveis mínimos e ao mesmo tempo objeti-
vando aumento de pr-odu'tí vd daâej é que a legislação fiscal pas-
sou a admitir o reconhecimento da inflação sobre o capital de
giro, para efeito qe pagamento do imposto devido sobre os lu-
cros; todavia, a sistemática de correção monetária então im-
plantada não era integrada e harmônica, a nível de empresa ou
entidade.

Em 1966, o Decreto-lei nQ 62 instituia um sistema mais
completo e geral de indexação; ao mesmo :tempo em que precei-
tuava que a parcela de lucro atribuída à inflação não seria
objeto de tributação pelo imposto de renda, estabelecia nor-
mas para correção monetária do balanço das empresas, no sen-
tido de permitir a correção das contas do patrimônio líquido
e do ativo imobilizado, com base nos índices mensais de pre-
ços declarados pelo então existente Conselho Nacional de E-
conomia. Tal J)ecreto-lei, a o mesmo tempo em que aperfeiço!!,
va a sistemática da correção monetária; ao permitir corre -
ção monetária do capital de giro, implicitamente admitida
em virtude da correção simultânea do ativo imobilizado e
do patrimônio líquido, revogava também diversos dispositivos
da legislação então vigente, como a cobrança de imposto de
renda sobre os efeitos da inflação, e introduzia outras nor-
mas que poderiam ser consideradas revolucionárias -.em termos
de procedimentos contábeis.

Assim, por exemplo, a obrigatoriedade, para empresas que
efetuassem vendas a prestações ou para pagamento em prazo su-
perior a 60 dias, de destacarem na sua contabilidade o valor
das receitas financeiras separadamente do preço de venda dos
bens ou serviços, consti-:lru.ia.uma_inovaçãoimportantíssima.

A relevância teórica de tal exigência seria manifestada
através de demonstrativos contábeis de melhor qualidade, ao
instituir o princípio ou critério de valor atual para apre-
çamento de ativos realizáveis a prazo.
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Talvez por se temer que a aplicação dos dispositivos do

referido Decreto-lei n2 62/66 viesse a provocar reduções subs-
tanciais na arrecadação do imposto de renda, o mesmo, que não
era auto-aplicável, nunca chegou a ser regulamentado. Sua filo
sofia e suas diretrizes, todavia, em grande parte vieram a ser
assimiladas pela legislação hoje vigente, relativa à Correção
Monetária, e s6 implantada mais de dez anos depois.

Em 1968 o Decreto-lei n2 401 permitiu que as pessoas
jurídicas reduzissem do lucro tributável o montante corres-
pondente à manutenção do capital de giro, sem condicionar tal
abatimento quer a comportamento de preços, quer à obtenção de
determinados índices de produtividade. Todavia, o montante
da manutenção não poderia representar redução superior a 20%
do lucro tributável.

Em 1973, o Decreto-lei'nº 1.302 apresentava mais um aper
feiçoamento na .sistemática da Correção Monetária; ao mesmo tem-
po em que suprimia a limitação de 20% na dedução da manutenção
do capital de giro da empresa, admitindo eri.tãoque o total da
referida manutenção pudesse ser descontado do lucro tributá-
vel, objetivou também ao aperfeiçoamento da sistemática de in-
dexação. Até então, a correção monetária do ativo imobiliza-
do não caminhava passo a passo com a da provisão para depre-
ciação. O ativo imobilizado era corrigido com a aplicação do
coeficiente relativo ao ano da respectiva aquisição, enquanto
a provisão era corrigida por coeficiente relativo ao ano da
respectiva constituiçãc. Como a constituição da provisão
era, contabilmente, posterior à data da aquisição do bem, a
aplicação de um índice de correção mais baixo à provisão e
mais alto ao valor do bem provocava uma defasagem que se a-
centuava com o decurso do tempo. Ao fim do prazo de vida ú-
til contábil do bem depreciável, tal bem já estaria totalme~
te depreciado, mas continuaria a ser corrigido monetariamen-
te enquanto existisse fisicamente. O Decreto-lei nº 1.302
estabeleceu então a mecânica para que o ativo e a respecti \1<3

depreciação passassem a ser corrigidos pelos mesmos coeficien
tes, e permitiu inclusive que a defasagem existente fosse cor
rigida.
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o Decreto-lei n2.1.338, de 1974, foi mais além no intui
to de aperfeiçoar a sistemática de correção monetária; até e~
tão o conceito de "capital de giro pr6prio" era o resultante
da soma algébrica de: Ativo Disponível + Ativo Realizável
Passivo Exigível. illodavia,quando o resultado fosse negati-
vo, em virtude do valor do Passivo Exigível superar a soma
dos Ativos Disponível e Realizável, nenhuma conseqf1ência re-
sultava desse fato. O Decreto-lein2 1.338 reformulou o
conceito de capital de giro próprio, ao estabelecer que a
sua determinação resultasse. da subtra ção: Patrimônio Líqui-.
do, menos Ativo Imobilizado" Embora aritmeticamente os dois
conceitos sejam ~quivalentes, a definição introduzidá pelo
Decreto-lei nº 1.338 permitiu a caracterização do capital de
giro pr6prio negativo, conceito esse antes inexistente para
efeitos tributários. O capital de giro nega t í. vo que ocorre
quando o valor do Ativo Imobilizado é maior que o valor do Pa-
trimônio Líquido, reflete um ganho.te6rico com a inflação,
quando a entidade opera com recursos de terceiros, não indexá-
veis.

A grande inovação, no tocante à correção monetária, foi
aquela introduzida pela Lei nº 6.404, de 1976, conhecida como
Nova Lei das Sociedades por Ações, em seu artigo 185 e pará-
grafos, complementada por legislação fiscal centrada, princi-
palmente, no Decreto-lei nº 1.598, de 1977.

Os comentários a respeito da legislação acima citada,
e ainda hoje vigente, serão feitos a seguir.

7.3 - Situação atual da Correção Monetária, no Brasil

Prosseguindo na tradição brasileira 'de que princípios e
normas contábeis têm or~gem na Lei, ao contrário do que ocor-
re em países mais desenvolvidos, onde os hábitos, costumes e
procedimentos antes adotados na prática é que passam a consti
tuir normas ou Leis, o instituto da Correção Monetária, em seu
modelo hoje existente, foi instituído pela Lei nº 6.404, de
15/12/1976.
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A referida Lei, além de dispor sobre.a indexação de pr~

ços que deverá refletir-se em demonstrativos financeiros, in-
troduziu ·outras inovações importantes que afetam a área da Co,!!
tabilidade, quer estabelecendo que a escrituração da entidade
deverá ser mantida em registros permanentes com obediência a
preceitos da legislação comercial (incluindo ~os da própria
Lei), e aos princípios contábeis geralmente aceitos, devendo
observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo,
e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de com-
petência.

Além dos dispositivos sobre a Correção Monetária de i-
tens do Balanço, a referida Lei contém normas estabelecendo·
critérios para ava.liação de estoques e permitindo, também, a
reavaliação de ativos.

Consigne-se, de início, que -o sistema introduzido pela
Lei corrige apenas itens que representam parte dos estoques
(itens do Balanço, ou seja, o Ativo Permanente e o Patrimô-
nio"Líquido),e não corrige itens que representam fluxos
(receitas, despesas, custos). Embora esse enfoque adotado
pela Lei possa, à luz da Teoria Contábil, ser criticado, por
não existir correção integral ou completa segundo os princí-
pios da Contabilidade a Nível de Preços, todo o efeito eco-
nômico das variações de preços e refletidas no Balanço aca-
bam consideradas como resultado, sanando assim em parte a
deficiência do método.

A esse respeito, Eliseu Martins (1) se manifesta:
ti •••• a Lei corrige o efeito da inflação sobre os Ati~

vos Monetários e sobre os Passivos Monetários. Talvez a téc-
nica utilizada pela Lei não deixe isso transparecer à primei'
ra vista~ 1ms, em compensação, conseguiu o legislador uma
forma bastante simples de contabilização que chega ao resul-
tado correto." E concluindo, diz: ..11. A Nova Lei das S.A. ado

(1) MARTlliS, ELIZEU - "0 Porquê da Correção Monetária
do Lucro na Nova Lei das S.A. 11 - in Revista Brasi-
leira de Contabilida de, nº 22, julho/setembro de
1977, página 61.



90

ta um conceito de Resultado corrigido pela inflação que nada
mais representa do que a medida de quanto aumentou ou dimi-
nuiu o Patrimônio Líquido durante um período, fazendo a com-
paração entre os valores de fim e de .início desse período,
desde que o inicial esteja atualizado para a moeda de poder
aquisitivo do fim. Corresponde ao conceito de lucro como
parcela que pode ser distril)uída para se ter, no fim, o que
se tinha no início. A técnica utilizada está coz-r-eta!",

Outro aspecto a salientar na nova Lei é o que diz
respeito à possibilidade de reavaliaÇão, segundo o conceito
de "valor de mercado".

o conceito de "reavaliação" não se confunde com o de
"correção monetária "; reavaliar um a tivo é expressá-lo, nos
demonstrativos contábeis, pelo seu valor de mercado, que po-
derá ser superior ou inferior ao seu custo histórico. Corre-
ção Monetária de um ativo é a reexpressão do valor do mesmo,
nos demonstra tivos contábeis, em função das varia ções no va-
lor aquisitivo ou no poder de compra da moeda.

A mencionada Lei nº 6.404/76 (art. 183, § lº, alíneas
na li, "b''e "c", definiu o que seja 11valor de merca do" t como
sendo:

IIConsidera-se valor de mercado:
a) das matérias-primas e dos bens em almoxarifado, o

preço pelo qual possam ser· repostos, mediante compra no
mercado;

b) dos bens ou direitos destinados à venda, o preço
líquido de realização, mediante venda no mercado, deduzidos
os impostos e demais despesas necessárias para a venda, e
a margem de lucro;

c) dos investimentos, o valor líQuido pelo qual possam
ser alienados a terceiros".

Assim, combinando-se a possibilidade de se efetuar
"Reavaliação", para ajustar o valor de um bem ao valor de
mercado, com a possibilidade de se efetuar "Correção Monetá-
ria", para se expressar nos demonstrativos financeiros as va-
riações de preços decorrentes de alterações no nível geral
de preços, chega-se a um nível em que tais demonstrativos
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passam a expressar, com ba!;!tantefidelidade, as condições que
se verificam no mundo real.

Do ponto de vista te6rico, essa combinação de "Correção
Monetária" e de "Reavalia.ção" permte a geração de demonstra-
tivos contábeis .que expressem as variações de preços provoca-
das por causas monetárias e por causas estruturais, sendo as-
sim possível segregar resultados operacionais, resultados in-
flacionários e resultados com manutenção de estoques.

7.3.1 - A Correção Monetária na Lei Comercial

Como j á foi cona.í.gnado, o assunto é tra tado no artigo
185 da Lei n2 6.404/76.

A cabeça do artigo dispõe que tinas demonstraçõesfinan-
ceiras deverão ser considerados os efeitos da modificação no
poder de compra da moeda nacional sobre o valor dos elementos
do patrimônio e os resultados do exercício".

Se a Lei houvesse se J_imitado a essa redação, poder-se-
ia afirmar que se estaria bempr6ximo do método da Contabili-
dade a Nivel de Preços. Todavia, em seus parágrafos 12, 2Q e
32, consigna disposições que dificultam ou mesmo impedem a
adoção de uma contabilidade integral a nível de preços.

Dispõe o ~ 12 do citado artigo 185 que serão corrigidos,
com base nos indices de desvalorização da moeda nacional re-
conhecidos pelas autoridades federais:

a) o custo de aquisição dos elementos do ativo perma-
nente, inclusive recursos aplicados no ativo diferido, os sal-
dos das contas de depreciação, amortização e exaustão, e ~s
provisões para perdas;

b) os saldos das contas do patrimSnio líquido,
Dessa forma, a Lei está excluindo da correção itens im-

portantes do ativo, como inventários, bem como itens que cons
tituem fluxos, como receitas, despesas, custos.

A disposição do § 22 do citado artigo, por ser meramen-
te procedimental ou indicativa de modo de fazer, poderia ser
deixada para nível hierárquico menos elevado na legislação,
como Decreto.
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7.3.2- A Correção Monetária na Legislação Tributária

A implementação da norma contida na Lei 6.404/76 sobre
correção monetária ocorreu também por norma legal, mas de
natureza tributária.:- O Decreto-lei nQ 1.598, de 26/12/77,
foi editado com a justificativa de adaptar a legislação do
imposto de renda às inovações da Lei de Sociedades por Ações.
Tal norma, na prática, restringiu ainda mais a possibilidade
de adoção de uma contabilidade a nível de preços.

Observe-se que o referido Decreto-lei, que, hierarqui-
camente está no mesmo nível da Lei nº 6.404/76, e que poderia
tê-la aperfeiçoado,limi tou-se a obedecer e a detalhar os pro-
cedimentos determinados pelos parágrafos 12, 22 e 3º do arti-

.,go 185 da Lei.
Ao eleger ·as variações das ORTNs (Obrigações Reajustá-

veis do Tesouro Nacional) como índice de preços para se pro-
cessar a correção monetária, impede que as demonstrações fi-
nanceiras expressem integralmente os efeitos da'modificação
no poder de compra da moeda nacional, pois é notoriamente s!,!
bido que o valor de uma ORTN é fixado em níveis geralmente
inferiores ao da inflação verificada na economia.

A Lei fiscal estendeu a todas as empresas a obrigação
de efetuar correção monetária, desde que sejam tributadas com
base no lucro real. A Lei das Sociedades por Ações, obviamente,
só é aplicável às empresas organizadas sob a forma de Socieda-
des Anônimas, ou Companhias.

O mencionado Decreto-lei nQ 1.598/77, levando em conta
distorções existentes no anterior modelo de correção monetária,
determinou um ajuste para possibilitar a transição do antigo
para o novo regime, assunto denominado "Correção especial do
imobilizado em 1978u, e tratado em seu artigo 55.

Lê-se no item 7 da Exposição de Motivos ao Decreto-lei
ns 1.598/77 que:

liA lei·de sociedades por açoes seguiu a orientação de
manter separação nítida entre ~ escrituração comercial e
fiscal, porque as informações sobre a posição e os resultados
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financeiros das sociedades sao reguladas na lei comercial com
objetivos diversos dos que orientam a legislação tributária,
e a apuração de resultados e as demonstrações financeiras
exigidas pela lei comercial não devem ser distorcidas em ra-
zão de conveniências da legislação tributária".

O Decreto-lei nº 1.598/77 assegurou essa distinção, me-
diante a criação do livro auxiliar de apuração do lucro real.

7.3.3 -A integração da lei fiscal com a lei comercial

O Decreto-lei nº 1.598/77, implementando a Lei nQ 6.404
de 1976, adotou a correção cumulativa, feita através da apli-
cação do índice que reflete as variações no valor de uma Obri-
gação Reajustável do Tesouro Nacional, sobre o valor de cada
conta, sujeita à correção, existente no início de um período.
Tal correção compreende a atualização do saldo de abertura e
das mutações ocorridas no período, e aplica-se a todas as en-
tidades que apurem lucro real para efeito de imposto de renda.

A sistemática consiste em se corrlglr, de um lado, o
custo de aquisição dos elementos do ativo permanente, inclusi-
ve recursos aplicados no ativo diferido, bem como os saldos das
contas retificadoras de ativo, como depreciação, amortização e
exaustão, e provisões para perdas; de outro lado, são corrigi-
dos os saldos das contas do patrimônio líquido.

As contrapartidas dos ajustes de correção monetária serao
registradas em conta cujo saldo será computado no resultado do
exercício.

Assim, a correção dos efeitos da inflação sobre os resul-
tados do exercíc~o é calculada computando-se, na apuração do
lucro, o saldo da conta de correção monetária, saldo devedor
ou saldo credor.

Se devedor o saldo, elimina dos resultados o lucro con-
tábil fictício ou ilus6rio, resultante do fato de manter, a
entidade, em moeda de poder de compra constante, o capital
pr6prio.
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Se credor o saldo, apresenta dois aspectos:
a) compensa a atualização do capital de terceiros que

financia parte do ativo permanente, se tal capital' de tercei-
ros for contratualmente corrigível ou indexável;

b) registra lucro decorrente da inflação, no caso de
ter havido financiamento do ativo permanente com capital de
terceiros sem qualquer indexação, ou com atualização feita
à taxa inferior àquela utilizada para corrigir o ativo per-
manente.

o Decreto-lei nº 1.598/77 estabeleceu dois métodos de-correçao:
1) "Correção Direta dos Saldos das Contas", que consis

te na aplicação, sobre os valores a corrigir existentes na
escrituração, de coeficientes de correção vigentes para o
mês de elaboração do demonstrativo;

2) "Correção Mediante Razão Auxiliar em ORTN", que con-
siste em se escriturar as contas sujeitas a correc;ão, nao em
moeda nacional, mas adotando-se como unidade de conta o valor
nominal de uma ORTN.

Observe-se que os métodos acima referidos guardam seme-
lhançá, respectivamente, com as técnicas de correção peri6di-
ca e de correção permanente, tratadas na página 80.

As instruções detalhadas de como operar a correção mo-
netária foram objeto das Instruções Normativas do SRF, de
nº 35, de 24/7/78, e de nº 71, de 29/12/78.

Consigne-se ainda que embora a Lei nº 6.404/76 dê outra
classificação contábil, no realizável a longo prazo (portanto
não corrigível), o D?creto-lei nº 1.598/77, com a alteração iE
troduzida pelo Decreto-lei nº 1.648/78, admite a correção mo-
netária do valor de im6veis destinados à venda, à opção da e~
tidade proprietária. Tal assunto foi detalhado por meio da

~,~ \

Instrução Normativa - SRF - nº 84/79.
Segundo definição do art. 179 da Lei nº 6.404/76, o .Ati-

vo Permanente sujeito à correção monetária compreende: Investi
mentos, Ativo Imobilizado, e Ativo Diferido.
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Como Envestrímenttós são considerados os valores de apli-
cações em participa.çõ.es...s.ocietárias permanentes, e direi tos de
qualquer natureza que nãó ·se destinem à manutenção da ativida-
de da empresa, e não possa ser classificado no ativo circulan-
te.

No Ativo Imobilizado incluem-se as aplicações em bens
destinado.s à manutenção das atividades da entidade ou exerci-
dos com essa finalidade, inclusive os direitos de propriedade
industrial ou comercial.

No Ativo Diferido incluem-se os saldos das contas que
representam aplicações de recursos em despesas que contribui-
rão para a formação do resultado de mais de um exercício, tais
como as despesas da entidade em sua fase pré-operacional, as
despesas com pesquisas, reorganização, planejamento e outras.

Com sinal inverso, ou subtrativamente, deverão ser con-
sideradas as contas retificativas do Ativo Permanente, como
depreciação, amortização, exaustão e provisões para perdas
prováveis na realização de ativos.

O Patrimônio Líquido sujeito à correçao compreende:
Capital Social

- Reservas de Capital
- Reservas de Reavaliação
-Reservas de Lucros
- Lucros ou Prejuízos Acumulados
Da conta de Capital Social, que representa o capital

subscrito da entidade, deverá ser deduzida a parcela corres-
pondente ao capital não realizado.

O montante relativo à correção monetária das contas do
patrimônio líquido, assim como das contas do ativo permanen-
te, deverá ser acrescido aos respectivos saldos; a única ex-
ceção, no caso, é á r-e Lat í.va à correção monetária do capital
realizado, que constituirá reserva de c apital.

Devem ser incluíd~como Reservas de Capital, além da
conta .que registre o resultado da correção monetária do ca-
pital realizado, enquanto não capitalizado, tembém;as con-
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tas que representem: o ágio cobrado pela entidade na emissão
de ações ou debêntures; o produto da alienação de partes be-
neficiáriase bônus de subscrição; e doações e subvenções
para investimentos.

Como Reservas de Reavaliação, sao consideradas as con-
tas que registram a contrapartida do aumento de valor de ele-
mentos do ativo permanente, em virtude de novas avaliações.
Tais valores somente serão tratados como lucros ap6s a reali-
zação, para efeito de distribuição (dividendos, participações)
ou de pagamento de imposto de renda, entendendo-se como reali-
zação as reduções do valor do ativo mediante depreciação, amor-
tização, exaustão, alienação ou baixa por perecimento.

Como Reservas de Lucros são consideradas as contas origi-
nadas por apropriação de lucros da entidade, tais como: Reser-
va Legal, Reserva Estatutária, Reserva para Contingências, e
Reserva de Lucros a Realizar, cuja função é explicada nos ar-
tigos 193 a 197 da Lei 6.404/76 referida.

Incluem-se também no Patrimônio Líquido as contas de na-
tureza devedora, retificadoras de contas passivas, como prejui
zos acumulados, e ações em tesouraria.

o saldo da conta de Correção Monetária, que registra as
contrapartidas da correção das contas do Ativo Permanente e
do Patrimônio Líquido será computado no resultado do exercí-
cio: se devedor, tal saldo representa uma perda e reduzirá o
resultado; se credor, representa um gahho e aumentará o resul-
tado.

Todavia, quando o saldo é credor, emboraeconomli.camente
represente um g.snho, em termos financeiros pode não ter sido
realizado. Por isso, tanto a lei comercial como a lei fiscal
admitem a postergação no reconhecimento contábil do ganho re-
sultante da inflação, embora não exista um ~aralelismo perfei-
to nas formas de tratamento dessa postergação, que na lei co-
mercial ocorre pela constituição da "Reserva de Lucros a"Rea-
lizarl\, e na lei fiscal por meio da constituição, extra-contá
bil, do "Lucro Inflacionário".
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Como já foi salientado antes, a lei fiscal (Decreto-lei

nº 1.598/77) implementou o dispos~o no § 2º do art. 177 da
Lei n~ 6.404/76, ao dispor que fosse separado da contabilida-
de financeira o controle necessário à apuração do lucro que
deve servir de base de cálculo do imposto de renda, denomina-
do lucro real. Para esse fim alei fiscal criou um .livro, de
controle extra-contábil, denominado LALUR - Livro de Apuração
do Lucro Real.

o uLucro Inflacionário", que é o ·conceitofiscal parale
.lo ao conceito contábil de "Reaerva de Lucro a Realizar", é
apurado através do LALUR.

A seguir são explicados, resumidamente, os conceitos
contábil e fiscal, respectivamente, de Reserva de Lucros a
Realizar, e do Lucro Inflacionário.

a) Lucros a Realizar - Conce! to Contábil

Com o objetivo de evitar distribuições, principalmente
de diví deridos, quando não existem recursos financeiros, o
artigo 197 da Lei nQ 6.404/76 admi:tiu que alguns tipos de ga-
nhos, embora reconhecidos economicamente, sejam contabiliza-
dos como "Reser-vae" e tenham postergada a sua -inclusão na b~
se de cálculo para distribuições, até que ocorra a realização
financeira. As'sim, considera como "Lucros a Realizar" os ga-
nhos representados por:

- saldo credor da conta de correção monetária;
- ganho representado pelo aumento de valor do ativo re-

ferente a participações societárias cuja avaliação é feita
pelo critério de patrimônio líquido;

- lucro em venda a prazo, realizável ap6s o término do
exercício seguinte.

A medida em que for ocorrendo a realização financeira
de tais ganhos, devem os respec-tivos-valores ser revertidos,
para Lucros ou Prejuízos Acumulados, uma vez que já foram,
contabilmente, con$iderados como resultados à data de sua
geração.
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o saldo credor da conta de correçao monetária, considera-

se realizado quando da baixa dos ativos que foram corrigidos,in-
clusive por depreciação, amortização ou exaustão.

Os lucros a realizar, originados de aumento de valor do
ativo referentes a participações acionárias avaliadas pelo pa-
trimônio líquido, consideram-se realizados pelo recebimento de
lucros ou dividendos, ou pela baixa do respectivo investimento,
por liquidação ou alienação.

No caso de lucros sobre vendas a'longo prazo, consideram-
se realizados quando os valores a receber puderem ser classifi-
cados no ativo circulante.·

Observe-se, finalmente, que como o saldo da conta de "Re-
servas de lucros a Realizar" representa um valor global, sem a
discriminação das respectivas origens, e que a formação dessa
Reserva, em cada exercício, só ocorre com o excesso que resultar
após a apropriação dos lucros às contas de Reserva Legal, Reser-
vas Estatutárias, Reservas para Contingências e Retenção de Lu-
cros,havenrlo qualquer valor realizado, deverá ser feita a rever-
são até o valor do saldo existente.

b) Lucro Inflacionário - Conceito Fiscal

A filosofia que norteia a constituição do lucro inflacio-
nário é a mesma que orientou a de lucros a realizar; só que o
objetivo é evitar a tributação de lucros financeiramente ainda
não realizados.

A entidade contribuinte do imposto de renda poderá, quan
do existir lucro inflacionário, tanto tributá-lo imediatamente
e integralmente, como diferir a tributação da parcela conside-
rada não realizada, até que ocorra a respectiva realização.

A lei fiscal considera lucro inflacionário, em cada
exercício social, o saldo credor da conta de correção mone-
tária, ajustado pela diminuição das variações monetárias e

-das correções monetárias pré-fixadas, computadas no lucro
líquido do-exercício. O ajuste será procedido mediante a
dedução, do saldo credor da conta de correção monetária, de
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montante correspondente à soma do valor das variações monetá-
rias passivas que-exceder ao das ativas, com o valor das des
pesas de correçao monetária pré-fixada que exceder ao das
receitas da mesma natureza.

Dispõe ainda a lei fiscal que o Lucro Inflacionário A-
cumulado é a soma do lucro inflacionário do exercício com o
sáldo do lucro inflacionário a tributar, transferido do e-
xercício anterior.

Observe-se, porém, que o saldo do lucro inflacionário
transferido do balanço anterior será corrigido monetariamen-
te pelo mesmo -i'n:.di'c'e'.- de correção monetária dos valores
do balanço, disposição essa com o objetivo de tornar a deci
são de diferimento do lucro inflacionário, neutra do ponto
de vista da economia de impostos. Na prática, tal objetivo
de neutralidade acaba sendo prejudicado, em virtude dos ín-
dices de correção monetária oficial serem inferiores aos de
variação geral de preços, o que acaba propiciando à entida-
de que decida diferira tributação de lucros inflacionários
um ganho real, ou uma economia de imposto.

O lucro inflacionário realizado em cada exercício se-
rá estimado com base no valor dos bens do ativo permenente
que são baixados, das quotas de depreciação, amortização e
exaustão computadas como custo ou despesa operacional do
exerC1ClO, e dos lucros ou dividendos de participações so-
cietárias, contabilizadas como investimentos.

A lei fiscal estabeleceu uma fórmula par-a cálculo do
lucro inflacionário realizado em cada exercício, e que con
siste em:

a) determinar a relação percentual entre o lucro in-
flacionário acumulado e a soma dos seguintes valores: i)v~
lar contábil do ativo permanente no início do exercíéio;
ii )salilo-de abertura no exerc-ício das contas- de estoque
de im6veis, se o contribuinte tiver optado pela sua corr~
ção monetária, havendo a hipótese de im6veis destinados à
venda.
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b) determinar o valor do ativo realizado no exercício
(ativo permanente, e imóveis destinados à venda), que con-
sistir~ sna soma de: i) valor contábil dos bens do ativo
permanente existentes no início do exercício e baixados no
curso deste; ii) custo contábil dos im6veis õestinados à
venda existentes no início do exercícfuo "ebaixados no cur-
so deste; iii) quotas de depreciação, amortização e&austão
computadas como custo ou de?pesa operacional do exercício;
iV) lucros ou dividendos recebidos no exercício, de partici
pações societárias registradas como investimento, bem como
baixa destas.

c) aplicação da relação de que trata a letra "a" ante-
rior, sobre a soma apurada conforme letra "b" anterior, para
obtenção do conceito de lucro inflacionário realizado.

o lucro inflacionário realizado em cada exercício é ob-
jeto de tributação, pelo imposto de renda, no exercício.

A conceituação acima, de lucro inflacionário realizado,
também acaba propiciando às entidades que possuam ativo perm~
nente não depreciável, como terrenos, por exemplo, a oportuni
dade de obter economia de imposto.

Tal economia de imposto seria obtida, no caso, por meio
de "reavaliação" no custo contábil de terrenos, cuja contra-
partida contábil seria a criação de "Reserva de Reavaliação".
Como uma entidane com pretensão de continuidade provavêlrnen-
te nunca aliene ou baixe contabilmente o valor do terreno,
a tributação da reserva de reavaliação seria diferida para
um futuro indefinido, tanto mais distante quanto for o "obje-
tivo de alienação do terreno. Como na relação calculada con
forme letra !ta"anterior o valor do denominador da relação
estará majorado em virtude da reavaliação, a percentagem que
definirá o lucro inflacionário realizado consequentemente se-

"rá menor , propiciando assim uma redução na determinação" do
lucro real, ou do lucro sujeito à tributação, propiciando
assim a economia de impostos ou evasão legal.

Vê-se, pois, que ao conceito contábil de lucros a rea-
lizar nao corresponde, integralmente, o conceito fiscal de
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lucro inflacionário. A lei comercial considera simplesmente
o saldo credor da conta de correção monetária, com o que s6
haveria coincidência entre os dois conceitos na hip6tese de
não existirem os ajustes previstos na legislação tributária.

I .
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8. CRITICAS AO MODELO DE CORREÇAO MONETÁRIA OFICIAL
DO BRASIL

Embora a sistemática implantada pela Lei nº 6.404/76 e
Decreto-Lei nº 1.598/77 apresente-se bem mais completa e
aperfeiçoada que a anterior, está longe, ainda, de atingir
um nivel que possa, do ponto de vista te6rico, ser considera
da ideal.

Não tem, este estudo, a pretensão de apresentar um mode
lo alternativo ao v~gente hOjê, mas sim o modesto objetivo de
contribuir para urnamelhor compraensao da sistemática existen
te, ao mesmo tempo em que, ao levantar alguns problemas e
questões, criar condições para que os mesmos possam ser discu
tidos e o modelo vigente possa ser aperfeiçoado.

As principais criticas que podem ser levantadas a raspei
to da sistemática vigente podem ser resumidas nos eeguí.n tes :i-
tens:'

a) quanto à escolha do indice de correção;
b) quanto ao universo das entidades a quem o modelo se

aplica;
c) cuanto aos itens contábeis que devem ser indexados;
d) quanto ao aspecto temporal, ou ~ periodicidade.
Relativamente ao índice eleito pela legislação para se

efetuar a correção monetária, ou seja, aquele que mede a va-
riação no valor nominal de uma ORTN (Obrigação Reajustável do
Tesouro Nacional), por ser um índice que, ao lado dos compone~
tes econômicos de sua composição, carrega efeitos de variáveis
políticas, parece ser inadequado para os fins de correçao mone
tária.

A ORTN, por ser um título de dívida governam~ntal, tende
a ter valores fixados em níveis inferiores aos das variações
reais ocorridas nos preços. Na hist6ria de tal indice verifi-
caram-se desde manipulações na fórmula de seu cálculo, até de
terminação arbitrária de seu valor, sem levarem conta varia-
ções reais ocorridas em preços.
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Como exemplo de manipulação na f6rmula de seu cálculo
pode ser lembrada a utilização, juntamente com a média m6vel
de variações de preços passadas, de uma taxa de inflação fu-
tura sempre estimada em níveis bem inferiores aos que viriam
a se confirmar de acordo com a realidade. A justificativa
para esse procedimento consistia em considerar a correção mo-
netária como realimentadora da inflação, e assim.a componente
do índice que era baseada numa taxa de inflação futura, ao
subestimar tal taxa teria o objetivo de atenuar a retro-alimen
tação da inflação.

Como exemplo de decisão política na determInação do va-
lor de uma ORTN, pode ser citada a variação de 50% no seu
valor, durante o ano de 1980, quando a inflação real verific~
da no período correspondeu ao dobro, aproximadamente,
taxa.

dessa

Uma conseqtiência da fixação do valor de uma ORTN basea-
da em índices de variação inferiores ao da inflação real, é
a tributação ou distribuição de lucros ilus6rios, resultantes
da inflação, sempre que a entidade apresente situação monetá-
ria líquida positiva.

Outra conseqtiência é a economia de imposto, ou afasta-
mento da neutralidade fiscal, que pode ser obtida por entid~
des, via diferimento de lucro inflacionário, ou quando apre-
sente situação monetária líquida negativa.

Quanto ao universo de entidades abrangidas pela sist~
mática, verifica-se que não inclui. a totalidade das mesmas,
deixando de alcançar algumas e só se aplicando parcialmente
a outras.

No primeiro caso, de não abrangência, podem ser citados
os empreendimentos rurais pertencentes a pessoas físicas, e
obrigados a possuir contabilidade. A legislação fiscal impede
a correção monetária de bens pertencentes a pessoas físicas,
enquanto não realizados (Pareceres Normativos da CST nQ 13/77
e 90/78), e nessas condições um empreendimento rural de grande
porte, obrigado a ter contabilidade para demonstrar sua situa-
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ção e seus resultados, sofre grandes distorções em seus de-
monstrativos, com conseqtiências econômicas consideráveis,
como por exemplo a impossibilidade de calcular depreciação
sobre valores corrigidos de ativos permanentes.

No segundo caso, de entidades que s6 parcialmente cor-
rigem os efeitos de desvalorização monetária, estão as Socie
dades de Economia Mista, as quais poderão limitar a correção
monetária do ativo permanente ao montante necessário para com
pensar a correção das contas do patrimônio liquido.

Tal permIssão legal provoca distorções na determinação
dos resultados de tais entidades, influindo no cálculo dos
dividendos e conseqHentemente nos preços de ações cotadas em
Bolsas de Valores.

Artigo publicado em 20/5/82 no jornal "Gazeta Mercantil"
dá notícia de que o lucro da Petrobrá s, em 1981, deveria ser
quase 40% maior daquele declarado, enquanto o lucro da Compa-
nhia Vale do Rio Doce, para o mesmo ano, deveria ser cerca
de 88% maior que o declarado, em virtude da permissão legal
de correção monetária parcial.

Além do efeito sobre os dividendos e sobre os preços
das ações negociadas em Bolsas de Valores, que sendo menores
podem provocar perdas aos respectivos acionistas, a correção
monetária insuficiente para empresas de economia mista cujo
ativo permanente é maior que o patrimônio liquido, também
resulta no cálculo de um valor patrimonial menor para as ações,
fato que poderia provocar prejuizos a acionistas, na hip6tese
de reembolso por motivo de dissidência.

Além das distorções acima apontadas, a não aplicação ou
a aplicação parcial do principio da correção monetária a al-
gumas entidades prejudica também a comparabilidade entre elas,
tanto no tocante a estoques .como no tocante a fluxos. A não
comparabilidade de demonstrativos constitui lacuna substancial
em qualquer processo decisorio, seja de investimento, de fina~
ciamento ou mesmo de dimensionamento de carga tributária.
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Quanto aos itens contábeis que devem ser indexados" ou
corrigidos, uma das criticas que pode ser feita à atual sis-
temática é que só são corrigidas contas de balanço; assim m~
mo, deixam de ser corrigidos alguns itens não monetários re-
levantes, como é o caso de inventários.

Argumenta-se que os inventários não foram incluidos na
sistemática como itens passíveis de correção, pelos motivos:

a) dificuldades práticas de se efetuar a correção;
b) não materialidade ou significância nos resultados-dessa correçao;
c) antecipação do pagamento do imposto de renda, na hi-

pótese de se efetuar a correção dos inventários.
O primeiro argumento, o da dificuldade prática, realmen

te parece :procedente; face ao princípio econômico do custo/b~
nefício, ou do princípio contábil da materialidade, e tendo
em conta a sistemática operacional hoje adotada para a corre-
ção monetária, em muitos casos, principalmente quando o núme-
ro de itens de pequeno valor ~ elevado, a dificuldade prática
pode tornar contraproducente a adoção do m~todo. Isso todavia
nao ocorre no caso de existirem poucos itens, de elevado va-
lor e pequena rotatividade.

A não significância da correção de itens de inventário
só ocorre, assim, quando exista grande rotatividade de esto-
ques, ou quando os valores dos mesmos sejam pequenos •

O terceiro argumento, de que a correção de inventários
antecipa o pagamento de imposto de renda, ~ improcedente; por
meio do diferimento do lucro inflacionário, a tributação só
ocorreria por ocasião da realização financeira.

Outra crítica possível ao atual sistema, é que o mesmo
nao corrige contas de receitas, de despesas e d~ custos; as-
sim, é possivelque uma"despesa ocorrida no início de um ano
seja confrontada com uma receita que ocorre no fim do ano, ou
mesmo com receita que ocorra em outros anos, como é o caso de
contratos de longo prazo. A distorção, no caso, será tanto
maior quanto maior for a defasagem entre as datas de despesa e
de receita,e quanto maior for a taxa de variação no valor da
moeda.
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Relativamente à periodicidade da correção, pela sistemá-
tica vigente tal correção é efetuada por ocasião da elaboração
do balanço patrimonial. Como normalmente as entidades elabo-
ram balanços uma vez por ano, essa periodicidade acaba sendo
anual.

A legislação, todavia, permite correção a intervalos me-
nores que um ano, na hipótese de se levantar balanço interme-
diário no curso do exercício social.

Para o cálculo das quotas de depreciação, amortização e
exaustão, é considerado o valor do bem depreciável convertido
em ORTN, disso resultando que as quotas trimestrais, ou men-
sais expressas em moeda nacional serão reajustáveis segundo
as variações ocorridas, no valor nominal dos referidos titulos.

Existe, assim, na sistemática vigente, a possibilidade
da periodicidade ser reduzida, no mínimo, e para alguns efei-
tos, a um período mensal, que é o período mínimo em que são
medidas as variações no valor nominal da ORTN.

Sob o ponto de vista te6rico,uma contabilidade aproxi-
mar-ss-ia de um ponto ideal, ou de uma contabilidade a nível
de preços, se considerasse o fator tempo como um fenômeno con-
tínuo, e não discreto como ocorre na realidade.

Isso seria evidenciável nos casos em que a inflação atiE
gisse a níveis elevados; assim, para uma inflação sunerior a
100% ao ano, parece que o período de um mês seria longo demais
para se medir variações de preços.

Se na prática uma medição continua fosse inviável, pelo
menos a periodicidade deveria ser reduzida para pontos discr~
tos, no tempo, tão menores quanto possível, até o limite em
que tal redução se revelasse antieconômica.

:i \: ,-,
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9. PROPOSTAS E SUGESTOES

A esta altura é possível reconhecer que a sistemática
de correção monetária hoje vigente no Brasil, embora represen-
te um grande progresso no processo de aperfeiçoamento gradual
que vem apresentando, contém ainda algumas imperfeições que
poderiam ser sanadas com algum esforço.

Sem pretender esgotar o assunto, são apresentadas a se-
guir algumas sugestões e pz-opo'sta s que poder-í.am resultar num
modelo mais pr6ximo, do ponto de vista te6rico, do modelo de
correção monetária ideal, as quais poderiam ser resumidas em:-

a) mudança do índice de correção;

b) extensão da sistemática A generalidade das entidades;

c) correção de todos os itens expostos à inflação;

d) adoção de critérios de avaliação de ativos segundo o
valor de mercado, para adoção do modelo de correção a valores
de reposição;

e) combinação da conta-bilidade a nível de preços, que
reflete variações no poder aquisitivo da moeda, com a conta-
bilidade a custos de reposição, para refletir as variações
de preços resultantes de causas estruturais, com a f Lna Lí. dade
de gerar demonstrativos contábeis que destacassem:

1) resultado operacional;
2) resultado especulativo (manutenção de estoques);

3) resultado inflacionário;
f) nas transações a prazo, segregação, nos preços, das

parcelas de custo e das relativas a despesas financeiras.

Quanto à mudança _-do índice de correção t reconhece-se
a inadequação do índice de variação no valor nominal de uma
ORTN, pelos motivos apontados anteriormente; considerando-se
que a utilização de muitos índices poderia prejudicar a com-
parabilidade de demonstrativos e a Objetividade, sugere-se
a adoção de um índice geral que reflita, na média, as varia-
ções de preços da economia.
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Pela ordem, os índices mais adequados seriam:

a) Deflator implícito do PNB.

b) Indice de Preços por Atacado.

c) Indice Nacional de Preços ao Consumidor.

Quanto àextensio da sistemática de correçio monetária,
sugere-se que sejam incluídas todas as entidades obrigadas a
possuir contabilidade, alcançando assim tanto os empreendime,!!
tos rurais pertencentes a pessoas físicas, como também as So-
ciedades de Economia Mista, que atualmente podem efetuar cor-
reçio parcial do efeito inflacionário.

Relativamente aos itens que devam ser corrigidos, consig-
ne-se que, pelo mo deIo atua L, s6 sâ o corrag ídos o Ativo Permanen-
te e o Patrimônio Líquido; deixam de ser corrigidos os estoques
classificados no Ativo Circulante, e também não são corrigidas
contas de resultado. Sugere-se, pois, uma contabilidade inte-
gral a nível de preços, que poderia ser opera da através da tr~
dução diária de todos os atos contábeis, ou transações expres-
sas em moeda, para índice de preços, s6 ocorrendo a reconver-
são para expressão em moeda nacional quando os demonstrativos
contábeis fossem divulgados.

Sugere-se, também, a adoção do método de correçio a cus:-
tos correntes, justificável face ao postulado da continuidade
da entidade; os demonstrativos contábeis expressariam, assim,
situações e desempenhos que levariam em conta o futuro da en-
tida de.

Pro'põe-se, outrossim, a combinação da contabilidade .a
nível geral de preços; com a contabilidade a custos correntes
ou valores de reposição.

Tal combinação permitírá expressar nos demonstrativos
contábeis tanto os efeitos da variações gerais de preços de-
correntes de causas monetárias, como os efeitos de variações
específicas de preços, decorrentes de causas estruturais.

Isso possibilitaria a geração de demonstrativos de re-
sultados que destacassem tais resultados segundo a origem
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dos mesmos, como resultados operacionais, resultados decorren
tes de manutenção de estoques, e resultados decorrentes do
aproveitamento do processo inflacionário.

Tal demonstrativo, com destaque para os resultados se-
gundo a origem, seria útil tanto para a Contabilidade Geren-
cial, na medição de desempenho de administradores, ou de de-
partamentos da entidade, como também para outros interessados
externos na entidade,como acionistas, investidores, credores,
governo, empregados, e outros. Poder-se-ia, no caso, adotar-
se para a Contabilidade Financeira a abordagem r~croeconômica,
no sentido de se induzir as entidades para determinados obje-
tivos, como de interesse social ou macroeconômico.

A segregação, nos demonstrativos contábeis, do lucro
especulativo, por exemplo, possibilitaria ao governo um tra-
tamento tributário especial para esse tipo de lucro, quer a-
plicando uma tributação diferenciada para desestimulá-lo (ou
estimulá-lo, se for o caso), quer determinando tratamento
contábil induzindo a entidade a consecução de determinado
objetivo, como por exemplo a incorporação obrigat6ria de
tal lucro ao seu capital. O mesmo poderia ocorrer com os
outros tipos de lucros, que, segregados, poderiam ter tra-
tamento particularizado.

Quanto à segregação, nas transações a prazo, do valor
relativo ao preço à vista e dos componentes relativos a cus-
tos financeiros, esta sugestão amplia a disposição contida
no Decreto-lei nº 62/66, que não chegou a ser implementada.

Tal disposição, expressa no artigo 13 do citado Derrre-
to-lei, obrigava, nas vendas a prazo superior a noventa dias,
o destaque da parcela que correspondesse a receitas financei-
raso

A importância desta prop.osição é justificada peLo fato
de, nas transações que envolvem itens não monetários, os
preços a prazo incorporarem, ao preço a vista, um diferencial
que corresponde à taxa de inflação prevista, além, obviamente,
de taxas de juros e taxas de risco.
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o acréscimo, nas vendas a prazo, desse diferencial sobre'
,o preço à vista, caso continue não destacável e não identificá

vel, gera problemas e distnr,ções, como por exemplo, a dupla
correção, ou correção sobre correção, na hip6tese de ativos
corrigíveis incorporarem em seus preços a prazo a cOII).ponente
Lnf'Lacá onária •

Este assunto, na verdade, seria por si s6 suficiente pa-
ra que sobre ele fosse desenvolvi da uma disserta ção.

A idéia que justifica esta proposição já foi expressa 'a!!
teriormente, neste trabalho, e se fundamenta na constatação
que, num aâmbiente econômico supõe-se:

a) que os agentes tomem decisões racionais;
b ) que agindo r-a cí onaLmentie , ao efetuarem vendas a prazo'

incluam no preço a ser recebido no futuro, além do valor de
merca do à vista, também acréscimos que correspondem a:

i) taxa de inflação prevista (parcela economicamente
neutra) ;

ii) juros pela espera (ganho financeiro);
iii)-taxa de risco (ganho econômico para compensar

a probabilidade de perda do capital r-e pr-eserrt-a-,
do pelo preço a vista).

Esta constatação poderia ser enfocada como uma conseqftên~
cia do conceito, desenvolvido na área de finanças, conhecido
como "Mercado Eficiente".
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10'- CONCLUSÃO

Finalizando esta dissertação, é de se concluir que um
modelo de contabilidade a nível geral de preços, combinado
com um modelo de contabilidade a custos de reposição, resul-
taria num modelo melhor que os atualmente disponíveis.

Também pode-se concluir que tal modelo é operacional
ou possível, principalmente com a utilização de computação
eletrônica de dados; que é simples, e que poderia ser aplica-
do a pequenas, médias e grandes empresas; que tal modelo pos-
sibilitaria a produção de Iftemonstrativoscontábeis mais verda
deiros e mais corretos, tendo como principais conseqtiências:

a ) distribuição de dividendos ouparticipaçõe's que não
descapitalizariam a entidade e nem prejudicaria os respecti-
vos beneficiários;

b) dimensionamento correto da carga tributária, com pa-
gamentos de tributos em valores justos;

c) utilização das informações sobre a entidade, para to
madas de decisão como:

1) determinação do valor da entidade;
2) orientação segura para a gerência;
3) avaliação de riscos da entidade, para orientar

credores ou usuários externos;
4) induzimento das entidades no sentido de determina-

dos objetivos de caráter social ou macroeconômico.
Assim, sem ter a pretensão de 'ter esgotado o assunto ou

mesmo de ter a~ordado as melhores idéias, opções e alternati-
vas para o tema, espera-se que este trabalho se constitua nu-
ma modesta contribuição para um melhor entendimento e para o
desenvolvimento teórico da IICorreção Monetária".
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